
ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DQ MARANHÃO

DA: Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL

PARA: Procuradoria Municipal

Assunto: Parecer com relação à minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão

Eletrônico.

Senhor Procurador,

Encaminho a Vossa Senhoria a minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão

Eletrônico, que tem como objeto o Registro de preços para eventual e futura contratação de

serviços de locação de veículos, com condutor, destinados ao transporte de alunos da rede de

ensino do município de Feira Nova do Maranhão • MA, conforme quantidades, condições e

espedficações constantes no Termo de Referência, para que seja elaborado o respectivo

"parecer", com relação a sua adequação à Lei 10.520/2002, Decreto Federal N® 10.024/2019,

Deaeto Municipal n® 004/2021, aplicando-se ainda  a Lei n® 8.666/93 e suas alterações posteriores,

Feira Nova do Maranhão - MA, 20 de junho de 2022.

JACKSON MACEDO ROCHA

Presidente da CPL

Prâçâ Central, s/n - C^tro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001*70



ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
/

EDITAI DE LICITAÇÃO • SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 031/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N*> ;2022» SRPMODALIDADE

Lei n® 10.520/2002, Lei Complemeníar n® 123/2006, Decreto Federal n®
10.024/2019, Decretos Municipais n® 004/20Í

123/2006 alterada pela Lei Complementar^
sübsídiariamente no que couber a Lei 6.666/
demais legislações correlatas. />

.ej Complementar n,“
aplicando-se

6 'S e

BASE LEGAL

futura contratS

^destinados!
llBde Feira No

de serviços de
transporte de

^ Maranhão •
iflcações constantes

Registro de preços para ev

locação de veículos,
alunos da rede de ̂ n^o munic
MA, conforme quamÉ
no Termo de Referèncí

oni

IM, condíç
OBJETO

õ

TIPO DA LICITAÇÍÕ lOf ITEMMenor P

REGIME DE EXECUÇÃO Emoceltâda

LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA
wftvw.co—fasfeli imaxi

DATA E horário!
ABERTURA DAS

PROPOSTAS

pú^icaXx

2022

min (HowMe Brasília)

:MODCH Aberto

^ENT/í^
a integra, no endereço eletrônico: www.comprasfelranovama.com.br/,

nhaoirt.flov.br. e também poderão ser lidos e/ou obtidos na sala da Comissão
h, situada na Praça Centrai, s/n. Centro, Feira Nova do Maranhão/MA, de segunda

VALOR

JJt^RMAÇOES^
disi ibili:

loi

Pei :e

14:00 horas.ias 08:à sexta-M

ATENÇÃO^
pratica das cor?
penalidades previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das

lendamos a atenta leitura do Instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar a

is previstas no art. 7® da Lei n® 10,520/2002, que poderá acarretar na aplicação das

demais cominaçôes legais.

Praça Central, iln - Certro - CEP, 65,995-000 - Feira Nova do MaranhSo - MA
CNPJ: 01.816.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NQVA DO MARANHÃO

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO ;2022-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 031/2022

O Município de Feira Nova do Maranhão - MA, por Intermédio da Comissão Permanente de Licitações, no uso de suas
atribuições tegals, toma público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, para o Registro de preços para eventual e futura contratação
de serviços de locação de veícutos. com condutor, destinados ao transporte dá
município de Feira Nova do Maranhão • MA, conforme quantidades, condições
Termo de Referência, O presente certame será regido peia Lei 10.520/20^, dos D
da Lei Complementar n *’ 123/2006 alterada pela Lei Complementar^^^/2014, e, 1
6.666/1993 e de outras rrormas aplicáveis ao objeto deste certame, q|^^das as condiç
Convocatório e seus Anexos. ^

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, porjjie^e sistem
pela INTERNET, mediante condições de segurança, utiliza
em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor des^
de dados gerados ou transferidos diretamer^te

servídorterá, dentre outras, as seguintes ̂
Impugnações e consultas ao editai, apoíad
pública na internet; verificara conformidade da p'
lances: verificar e julgar as g<

autoridade competente q^ndo
de apoio; e encamínhai^^^
homologação.

da rede de ensino do

lAfig.constantes no

|W/2021,
Ptei n.°

abelecdas neste Alo

[os Mu!

lent?

nico que p«Dve a comunicação

||Dsda cript^rafía e autenticaçãolara tanto, os

miro, mediante a Inserção e monitoramento
^ www.comprasfalranwama.com.br/ O
Hlícitatõrlo: receber, examinare decidiras
m pela sua elaboração: conduzir a sessão
. estabelecidos neste edital; diiiglr a etapa de

iceber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à
^0 vencedor do certame: conduzir os trabalhos da equipe

Wí autondâde responsável pela adjudicação e propor a

ido, denomInadoiH

j^a página eletr^
lenaro proce:

ke responsd
lições

sua

coi

habilitai

tíamente imcess

www.feírar^Qvadomaranhao.ma.Qov.br e no endereço eletrônicoO Edital estará disf

www.comofiefeífj

^^w^unarn

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO • MAÓRGÃOS INTERESSADOS:

HR DQ DIA / /2Q22 (HQRÀRÍQ DE BRASÍLIAL

HR DQ DIA / /2Q22 (HORÁRIO DE BRASIÜA).

HR DQ DIA / /2Q22 (HORÁRIO DE BRASILIAV

./2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).HR DO DIA

DATA E HORA DE INICIO DAS

PROPOSTAS:

DATA E HORA LIMITE PARA

IMPUGNAÇÃO:
DATA E HORA FINAL DAS

PROPOSTAS:

DATA DE ABERTURA OA$

PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA;

Praça Central, 5/n - C^tro •> CEP' 65 995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.ei 6.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

LOCAL: wwwxomprasfelranovama.com,br/

ABERTO
MODO DE DISPUTA

1. DO OBJETO.

Registro de preços para eventual e futura contratação d$ serviços d^locaçâo

destinados ao transporte de alunos da rede de ensino do município
quantidades, condições e especificações constantes no Termo djj

Nova

ifêncla.

ndutor,veicu

irnie

loTei Referência, indcsse ao licitante1.1. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela const:

a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEJ^bservadas a
e seus Anexos quanto às especificações do obj

ências contidas neste Edital

2. DO REGISTRO DE PREÇOS.

mo a eventuais adesões são as que constam2.1. As regras referentes aos õr^os gerenciadoi
da minuta de Ata de Registro

icipai

2.2 Conforme DecretA^ral
necessário de ínicí^ indl9|^^e
outro instrumentoJML

4AÇtôAO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO:

art. 7.® § 2.*, p192/2013,

Dot

X DAMPUON

ara registros de preços nào se faz
irçamentária, que somente será exigida para formalização do Contrato ou

■

'S data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá3.1. diaswis ai

impug

3.2. A imp]|l
Compras noeí

n^Aenvíada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de
eletrônico www.cQmprasfelranovama.com.br

llto, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de 02 (dois)

0 de

3.3, Caberá ao Prei

dias úteis.

3.4. Acolhida a impugnação, será de^nida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando
inquestíonavelmente, a alteração nao afetar a formulação de propostas.

Praça Certraf, s/n - Centro - CEP: 65 995-000 - Feira Nova do Meranhao - MA
CNPJ: 01.616 041/0001-70
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%ESTADO DO MARANHÀO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DQ MARANHÃO

3.5. Os pedidos de esclârecímenlos referentes a este processo licítatòrío deverão ser enviados ao Pregoelffl até 03

(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio ele&ônico, em
campo próprio do Sistema Portal de Compras rw endereço eletrônico vvww.comDra8feiranovamaxom.br.

3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos náo suspendem os prazos previstos no certame.

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Editai, implícd na

aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outi^BvisR
cadastradas no sitio www.comprasfeiranovama.cOTi.br. sendo d^^sponsal^de
acompanhamento,

3.9. Não serão conheddâs as impugnações apresentadas após o r|
estejam subscritas por representante não habilitado legalmente^l
proponente.

3.10.A petição de impugnação apresentada por empresa
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir aco^
social e suas posteriores alterações, se houver,^^to de designaç;
particular (instrumento de mandato com poderes pis^ugnar o Edital'

m geral, serão
seu

aso de empresas, que

Lpara responder pela
razo legal ou,II
^do no proce'lO Ii

io, pessoa designada para a

l^so. de estatuto ou contrato
idministrador, ou de procuração pública ou

T firmada pof^
Éhada, confonri'

4. DO CREDENCIAMENTO.

ai no PORTAL DE COMPRAS que permite a participação
^ua FORMA ELETRÔNICA.

4,1. 0 Credenciamento éo nl'

dos Interessados na m ide LflÉfiJÔRIA'

Portal' mpras, no sitio www.cwnDrasfeiranovâmâ.com.br;áserfe4.2. 0 cadastro

.0 sístémâ implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante
ha para realização das transações inerentes a este Pregão.

4.3. 0 credenciam^^|H|
legal e^resunçâo dlna

pro'

idade

i-se eVTusivd e íormalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
ustas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,

üidadeOT provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
hevído das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

LS'4.4. OlMp
firmes e

excluídaares^
decorrentes de u

iras

4.5. É de respor^sabllidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS
www.comDra8fairanQvama.cem.br e mantè-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imedialamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identífque incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

Praça Ceritr^, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão ̂  MA
CNPJ' 01 616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHAO

POOER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

«

Cnf, -

4.5.1. A nâo observância do disposto no subítem anterior poderá ensejar desclassificação rto rn^

habilitação

!o da

5. OA PARTO1PAÇÂO MOfRBíAO.

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cjjo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação,

e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS www.comí lifanovamâ.com.br

iociedãdes

■BI, nos
5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empre^s de peq
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n* 11.488, de 2007, pan
I i mites previstos da Lei Co mpíementar n^ 123, de 2006. ^

:roempr

po

ei

5.3. Não poderio participar desta licitação os interessados:

irma da legislação vigente:5.3.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar conil^^a
5.3.2. Que não atendam às condições deste Editai  e $eu(s) afl
5.3.3. Estrangeiros que não tenham represe^^uão legal no Bra:
responder administrativa ou judicia Imente;
5.3.4. Que se enquadrem nas vedaçõe^^vista^É
5.3.5. Que estejam so b fatènci a, co ncu rso tef^^do ri
5.3.6. Entidades empresariais que estejam
5.3.7. Organizações da S'
746/2014-TCU-Plenârio].

igo 9*^ da

IS em

PúblicoIvjj dê In

Imínistrativos;

poderes expressos para receber citação e

|.&66, de 1993;
m processo de dissolução ou liquidação;

 Lei
icordât^

• OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n®

:gâo, a licitante assinalará "sim" ou "nâo' em campo próprto do sistema5.4. Como condiçãâPâra
eletrônico, relativí ü

'açao

inte raçoesr. •

peckjos no artigo 3'" da Lei Complementar n® 123, de 2006, estando apta a
esta Alecido em seus arts. 42 a 49;

5.4.1. Que cumpj^s^Bgitose:
us^ÉiuIo trata mei

L» 1

lusivos para participação de microempresase empresas de pequeno porte, a assinalação5.

0 prosseguimento no certame:
jtens enTque a participação nâo for exclusiva para mícroempresas e empresas de pequeno porte,
^ampo 'não" apenas produzirá o efeito de o licitante nâo ter direito ao tratamento favorecido

do can^K
6.4.12.^
a assinalaçi
previsto na Lei íompl^entar n® 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte

lão"!

5.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
5.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalíoias:

Praça Central, s/n - Cenco - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ:0l.6l6.041X)Q01-70
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ESTADO DO MARANHAO

POOÊR EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL D£ FEIRA ̂ OVA DO MARANHÃO

5.4.4. Que Inexistem fatos impeditivos para sua habilitado no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

5.4.S. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

16 anos, salvo menor, a partir de 14 ar^os, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7^ XXXIII, da Constituição;
5,4.8. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP 2, de

16 de setembro de 2009,

5.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando \

observando o disposto nos incisos III e IV do art. e no inciso III do art. 5° da Coi

legradante ou forçado

em lei5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição ̂
e neste Edital.

0 licitantêBsj ■s pre'

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

rasfeiran m.br e até a data e hora

com a oescrição do objeto ofertado e
sdílai, exclusiva mente por meio do sistema
f a fase de recebimento de propostas,
^seus anexos, sendo de sua exclusiva
to total das obrigações necessárias para a

6.1 Após a divulgação do Edital no endereço eletrõnícD wwM
marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encamínl^h^posta
preço, concomitantemente com os documentos a^|bilitãçâo exigido^
eletrônico no endereço acima, quando, ent^ence^k^á automatícam'
6.2 A licitante deverá elaborar a sua pi^âua coiTC
responsabilidade o levantamento de custos neo^á^ p
execução do objeto desta licitatí^^^^
6.3 Até a abertura da sessâ^^Hi|^|b||^^^H
habilitação antehormentqAterídos^^tema^^^^l
6.40 licitante deveclenvia^^hfopos
6.5 Todas âs espfl
condições da propX
6.6 Não será admiti

no edil

lO retirar ou substi

^loma oficial do Brasil, mediante o
s

láusul ,te Ed

:ntoS d'

tuir a proposta e os documentos de

 preenchimento, no sistema eletrônico,
^ra proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência entre as

incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas.
jJitaçâo enviados após a abertura da sessão pública;

inclusos todos 0$ custos operacionais, encargos prevklencíáríos,  trabalhistas,
ftos que incidam direta ou índirelamente na contratação,

proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes
í$ pelo Sistema de Pregão Eletrônico:

io con

uer

6.7 propi.*1

tnbuta

6.8 O liciSt^^o
Dedara^ões^Boe, for

6.6.1 Oeclaraçi^R

e

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, ouando foro caso:

6-8.2A indicação do campo *nâo' apenas produzirá  o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento favorecido
pre^flsto na Lei Complementar n* 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte;

Praça Certral, iln - Centro - CEP: 65 995-000 - Feira Nova do Maranhao - MA
CNPJ:01 616 041/0001-70
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^ Vis-. W^ 5ÊSTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIP^ DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

}

$.9 Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com
as exigências do Editai.

6.10 As declarações exigidas neste edital e nâo disponibilizadas  diretamente no sistema deverão ser confeccionadas

e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com o$ documentos de habilitação, e somente após requisição
do Pregoeíro,

6.11 Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e
sanções previstas neste Edital.

6.12 As Mícroempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encamir^har

haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos doja
6.13 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrJj^P
responsável pelo õnus decorrente da perda de negócios, diante

pelo sistema ou de sua desconexão.

6.14 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, orde«|
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de n^
6.15 Os documentos que compõem a proposta e a habilita

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e

sujeitarão a licitante às

de h inda que^QCumenlB

Pt§1'daLl
urante a sessãc

Ifância de qual

fe 2'

íca do Pregão, ficando
.mensagens emitidas

classificação proposta? apresentadas, o que

^cão e julgamenr^^mpostâ.
Smd licitante mellwblassíficado somente serão

p^^oesso público a^kencerramento do er^vio de lances.

7 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

lO sistema eletrônico, dos seguintes campos:7.1 O licitante deverá enviar suacroposta medi reen'

acorrente nacional;7.1.1 Valor unilárioe ira

entendo as informações especificadas no Termo de Referência:do OD7.1.2 Oe: lo deti

intida^^ proposta vinculam a Contratada.
^ todos os custos operacionais, encargos prevídencíários, trabalhistas,

itros incidam direta ou índiretamente no fornecimento dos bens ou serviços

bposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
íreito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer ou^o

.râo ii

do oi7,2 Todas as espéfl

7.3 Nos valores prí
mercials

I icitante.^Bj^lll^^
pretexto.

7.5 O prazo deik^de que deverá constar na proposta, nâo será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data
de sua apresentaçã^^
7.6 Oe licitantes devem respeitar os preços máomos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas,
quando participarem de licitações públicas;

thb lai:

7.4 idoslwto n.

8 DA ABERTURA DA SESSÀO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO OE UNCES.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ESTAOO DO MARANHAO

PODER EXECUTtVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

8.1 A abertura da presente licitação dar-se á em sessão publica, por meio de sistema eletrônico, na d^tOÕrârio e
local indicados neste Edital.

8.2 O Pregoeíro verificará as propostas apresentadas, desclassiftcando desde logo aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada  e registrada no sistema,

real por todos os participantes.

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgai
efeito na fase de aceitação. A

efinit

lento em tempo

ivo e ^ado afontrai

somente es^uarticiparâo da fase8.3 O sistema ordenará âutomaücamente as propostas classifiolcâs, sen

de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de rnl^
8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão enca

eletrônico, sendo imediatamente informados do

8.5.1 O lance deverá ser ofertado dd^

ns ent

lebimentoed'

de licitação H■0 COI

eos licitantes,

^ente por meio do sistema
re 0 Pr^H

^lances exclusl
consignado no registro.

cada no preâmbulo deste edKdl.

8.6 Os licitantes poderão ofere^ lances sucessn^^bsei
estabelecidas no Edital.

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele

ho fixado para abertura da sessão e as regras

ofertado e registrado pelo sistema.
8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação a proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 10,00 (UM REAL).
8.9 O intervalo en lelo mUmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo:s envide

entre lances não podê^el^k^r a ti
lances.os

segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema

ices no pregão aletrônicoo modo de disputa “ABERTO", em que os licitantes
sucessivos, com prorrogações,
são pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente

iQUver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

arawnvio8.10

mciapresentJM

8.11 Aeta^
pelo sistema qui
8.12 A prorrogai
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances

nces

tomàtíca da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá

intermediários.

8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: &5,995'OCIO - Feira Nova do Maranhão - MA
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ro

8.14 Enceírads s fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificâdãmente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

8.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subítens anteriores deverão ser desconsiderados

pelo pragoeim.

8.16 Não serão aceitos dois oü mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

primeiro.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão Informados, em terAfêff
registrado, vedada a identificação do licitante
8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no deooirer da etapaj^^etítiva do vo
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos Ianc|^
8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pr^Msll
sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após conWKação
certame, publicada no Portal de Compras, www.comDrasfAgovama.com.bT^
para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decom^^nte e quatro
Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgH^
Caso 0 licitante não apresente lances, concorre Agm o valor de suaiwpsta.
8.20 Em relação a itens nao exclusivos pai^^^o de mtcroem^
encerada a etapa de lances, será efetivam^rificl^^utomática, ji
empresarial. 0 sistema identificará em CQlunãvgna as n^^we^
procedendo à comparação com^valores da pri^^colocacIVBR
demais classificadas, para o firl(de
Decreto n® 8.538, de 201^ ^
8.21 Nessas condiçôei

de até 5% (cinco Qg^nto)lSida
colocada.

8.22 AmelhorcIaSflft
obrigatoriamente em vbr

ls a comuns

j^ir por tempo M
l^lga do Pregol

ido serão

BS e empresas de

disi

mpresâs de pequeno porte queicroempresai.P081

:eríor terá o direrto de encam inhar uma úttimlOStêi

'r ao

coni

do menor lance

iiste :r6nico

[hor a dez minutos, a

laos participantes do
wulgadas data e hora

.da comunicação do fato pelo

pequeno porte, uma vez

B á Receita Federal, do porte da entidade
Pempresas de pequeno porte palieipantes,
for empresa de maior porte, assim como das

18 arts. 44 a 45 da LC nM 23, de 2006, regulamentada pelo

se encontrarem na faixa
oposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira

a oferta para desempate,

kneira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,

lática para tanto,

^sa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
is as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
\ por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

item

8.23 mpíBoua

estabeleclB|(
naquele inteil
estabelecido no

8.24 No caso de èi

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subítens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se Identifique

ie 5'

anterior.

lència dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.25 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o
critério de desempate será aplicado excíusivameníe entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência,
conforme regulamento.

Praça Central, s/n - Centro - CEP. 65.995-000 - Feira Nova do Marantiâo - MA
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8.26 A ordem de apresentação pelos licitantes é Jtilizada como um dos critérios de classificação, di
poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fbchada do modo
de disputa aberto e fechado.

8.27 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 3®, §

2®. da LEi N® 8.666, de 1993, asseçurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

le so

8.27.1 Produzidos no país; ú
8.27.2 Produzidos por empresas brasileiras; 1
8.27.3 Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desen^vlmento

8.27.4 Produzidos por empresas que comprovem cum primento de
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que

legislação.

■ade carg
icnoli

ol
im às regras de

pfm lei
'ibilldade previstas na

ssoa

8.28 Persistindo o empate, a proposta vencedora será^^
empatadas. ^
8.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o
contraproposta ao licitante que tenha apresentàtf
negociação em condições diferentes das previstas

melhor pre

:eâda pelo sl eletrônico dentre as propostas

'iro deverá enci har, pelo sistema eletrônico,
iue seja obtida melhor proposta, vedada aço

Ite Edital.

8.29.1 A negociação serà realizada por
8.29.2 O pregoeiro solicitará_ao licitante
adequada ao último lance
complementares, quando n'

M

'S

mpanhada pelos demais licitantes,
prazo de 02 (DUAS) hora. envie a proposta

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
exigidos neste Edital e jâ apresentados.

ind'Io sisi

O'

8.30 Após a neg oPn iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

9.1 . 0 pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
e do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e

||c^kdi$po$to no parágrafo único do art. 7® e no  § 9® do art. 26 do Decreto n.® 10.024/2019.
J^^^posta ou 0 lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máxjmo fixado
‘TCU ‘ Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

a a etap.
adequn^
em seus aB
9.2 Será de

(Acórdão n® 145'

e

'ificai

9.2.1 Considera-se Inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, incompatíveis com o$ preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a
materiais e Instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

Praça CenWI, s/n - Centro - CEP: 65.995*000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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9.3 Qualquer Interes&ado pcKierá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de ditigêncías. com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
minimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;
9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital compl6rrM^|ú^eio de funcionalidade
disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação

9.5,1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado peto Pregoeiro por solicitação escnta e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
9.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características, especificações e detalhamento do serviço a ser executado, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for 0 caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu uKerior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de nâo aceitação da proposta.

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e,
assim sucessívamente, na ordem de classificação.

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no *chat" a nova data e horário para a sua
continuidade.

9.8 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance
mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das
previstas neste Edital.

9,8,1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro nâo aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor,
9.8,2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.9 Nos itens não exclusivos para a participação de mdroempresas e empresas de peçueno porte, sempre que a

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficío, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, seguíndo-se a disaplina antes
estabelecida, se for o caso.

Encerrada a análise quanto ã aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado
0 disposto neste Edital.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente,
e, assim sucessívamente, na ordem de dassificação.

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf a nova data e horário para a

9.10

9.11

9.12

suâ continuidade

Prâçe Central, s/n - Centro - CEP; 55,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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10 DA HABIlfTAÇÂO.

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classifioada

em primeiro lugar, o preçoeiro verificará o eventual descumprímento das condições de par^ipaçao, especialmente

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos

documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros:

10.1.1 Possuir Cadastro do Portal de Compras, www.comprasfeíranovama.eom.q
10.12 Cadastro Nacional de Empresas ínidôneas e Suspensas - CEIS^o e o C
Punidas - CNEP fwv/w.portaldatransparencia.qov.br/); A

10.13 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Irno^R
Nacional de Justiça (www.<^j.jus.br/improbidade_adm/consuit|MqM
10.1.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo TrílMRl d'
httos //contas.leu.qqv.br/ords/Pos1660:3:0

10.1S A consulta aos cadastros será realizada em nome^B
por força do artigo 12 da Lei n** 8,429, de 1992, que prevê, de™

de ato de improbidade administrativa, a proiA|o de contratar
pessoa jurídica da qual seja sócio major^arlo.^^^

'ade Adminis

ontas

iresa licitante eS

|fi sanções imp&
l^kPoder Públic

:ro Nai presas

lantido peto Conselhotra

||fi.php).
TCU da niao

de seu sócio majoritário,

ao responsável pela prática

o, inclusive por Intermédio de

pincia de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
das empresas apontadas no Relatóno de

10.15.1 Caso conste na Consulta de srB

0 gestor diligenciará pai^verificar se h
Ocorrências Impeditr

10.1.5.2Atentativ^
dentre outros. ™

10.15.30

.1'

le buri ve

Dgyiyocâdonte se

lodo or

fraud'

is vínculos societários, linhas de fornecimento similares,

anifestação previamente à sua desclassificação,

sanção,'^regoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de10.16 Constata

participação.

:encia

içâ?^verá nova verificação, pelo sistema, da eventual CHxrréncia do empate fícto.
Ia Lei Complementar n^ 123, de 2006, seguindo-se  a disciplina antes estabelecida para
kquente

Iff le in,

previsM

aceitação

a

iposí

condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL10.2 Caso atendid

DE COMPRAS www.comprasíelranovama.com.br. em relação à habilitação jurídica, á regularidade fiscal e
trabalhista, á qualificação econômica financeira  e habilitação técnica.

Praça Central, sJn - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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ra

Ê d$v$r do licitante atualizar prevíamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS
www.coffiDratfeiranwima.com.br para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,

em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

10.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,  o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via
sistema, no prazo de 01 (UMA) HORA, sob pena de inabilitaçâo.

10.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requía

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação â integridade do 9
10.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/J^F diferei
permitidos, bem como documentos com endereços divergentes.

10.7 Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar e

0$ doojmentos deverão estar em nome da filial, exceto ̂
comprovadamente, forem emitidos somer^te em nome da mathz^r

10.3

^nte apresentação dos

salvo laImente

leda matriz, es9
jumentos que.

itante forafííiãl.todos

Ja própria natureza.

fílíal com diféM

H^lizaçãodo rei
de números de documentos

Vhiento dessas contribuições.
10.7.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante mal^
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada

los termos deste Edital, a documentação10.5 Ressalvado o disposto no item 5, os^citan
relacionada nos itens a seguir, para fins d' ijliía

râo encamính

çâOTTs

\

10.9
t » ♦

listro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta10.9.1 No caso de e

Comercial da respe

sano

individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

irá condicionada a verificação da autentiddâde no sitio
10.9.2 Em se

Individual •

www.DortaldoemD

oresána ou empresa individual de responsabilidade limitada • EIRELI; ato

trato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
5 comprobatório de seus administradores;

de

con

e dooâcompani

istro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede10.9.4 Inscrição

3 matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

10.9.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do locai
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

Praça Centrei, s/n - Certro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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10.9.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleía que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
bem como o registro de que trata o art 107 da Lei n^ 5.764, de 1971;

10.9.7 No caso de empresa ou sociedade estrar^geíra em funcior>amento no País: decreto de autorização;

insotidação respectiva;10.9.B Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alter;

::-‘jtà.1Ô'REÕtORiüroE’ FISCALÍ TRABALHISTA:

idastro de Pessoas10.10.1 CNPJ • Prova de inscrição no Cadastro Nacional de

Físicas, conforme o caso; ^
lâs Jurídicas O'

V^ual ou MuniB^^ houver, iVrativo ao domicilio ou
HÍvel com oobjS^kotratual;

ledíante apresentação de certidão expedida
ll Procuradoría-Gerai da Fazenda Nacional

da União (DAU) por elas administrados,

pria Conjunta n® 1.761, de 02/10/2014, do
errda Nacional.

10.tO.2 Prova de inscrição no Cadastro de ContrlbuinU
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

Fazenda NacioS

yo Brasil (RFB)1
^■gis e à Divida

los da Pi

10.10.3 Prova de regularidade ^scal perant^
conjuntamente pela Secretaria da Receita féM
(PGFN], referente a todos os créditos fiS^ários
inclusive aqueles relativos à Seguhdadé^pii^al, n
Secretario da Receita Federal do Brasil e ds

do Tempo de Serviço (FGTS);10.10.4 Prova de regulan

te inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do

Oecr^Lft.n'’ 5.45?j;cle 1®de maio de 1943.
•i

lade )uné^ à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e
idua s, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

efeitoj
10.10.5 ProvaJeine
certidão negdt|
Trabalho, apro

posí

Provi1
áunto aolttbuto!

laridâde junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos e
lítida pela Secretaria da Fazenda Municipal, Alvará de Localização e Funcionamento,

10.10.7^^
Dívida Ati^^V
onde a empres

ro

[Cl pais,
diada;

Alvará de Funcionamento da sede da licitante pertinente ao seu ramo com rol completo das atividades10.10.8

que compõe o objeto deste edital, dentro do prazo de validade, no qual deve estar expressamente declarado que a
concorrente realiza, desempenha ou executa entre suas atividades o objeto estrito deste certame, sob pena de
inabilitação.

Praça Centra), s/n - Centro - CEP 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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10.10.9

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou: empresa de

' A*
• s
e .

10.11.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial oi

9.2.2005], expedida pelo distribuidor da sede do licitante e no âmbito federal dat;
ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;^

mdiclal {Lei nM 1.101, de

(trinta) dias.

leio social )â «
^a a sua sub$!|
^^errado ha m,

HS e apresentados na

:âQ por balancetes ou
■e 3 (trèsj meses da

10.11J2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do últíi
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da enj
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices offl
data de apresentação da proposta;

Is quan'

não será exig a licitante qualificada como
|e balanço patrimonial do último exercício

10.11.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta e
microempresa ou empresa de pequeno^
financeiro. (Arf. 3® do Decreto n° 8,5^8, de

te, â aprese nt;

\

Mte, admite-se a apresentação de balanço
xísténcíada sociedade:

social10.11.2.2 No caso de empresa constitn
patrimonial e demonstraç^ contábeis re

lO e:

:sao

10.11.2.3 É admís^l o b; irrer de leí ou contrato socíal/estatuto social.intei
\

lejâ cóoçKROtiva, tais documentos deverão sar acompanhados da úitima auditoria
112 da Lei n° 6.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas^põe 0

10,11,2,4 Cfjo^o líci
contabiLfín^
da lei, de qu

anfo

lexigida^o órgão fiscalizador;ma n>

^am aloa siUjaçâo financeira da empresa, serão calculados e apresentados pelo
ífi pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a indicação

le registro no Conselho Regional de Contabilidade.

IS índices coi

infirm.Lii lenti

do sei le e

ação da situação financeira da empresa, que trata  o item anterior, será constatada mediante a
^e Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um)

10.11.4 A conl
análise dos índí'

resultantes da aphoaçâo das fórmulas:

Advc Circulante Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante Passivo Nâo Circulante

Praça Central, s/n - Centro - CEP, 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.816.041/0001-70
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Ativo Total
SG =

Passivo Circulants + Passivo Nâo Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

los Índices de Liquidez

riscos para a
%(dez

10.11.5 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um)
Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar»^
Administração, e, a critério da autoridade competerrte. o capitai mlnímo oj^patrímôH|Quido
por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente

m cumprir a vbéncia deste subitem
Patrimonlal^a Demonstração do

l^intação da presta.

As empresas com menos de um exercício fia10.11.11

mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acomp.
Resultado levantado com base no mês imediatamente a^Ar

Io do

ior à data de al

demonstrações contábeisilanço patrim'Serão considerados aceitos como na forma da10.11.5.2

assim apresentados;

Publicados em Diário Ofici^ou; oiA^dos em jornal^nrande circulação ou;
Registrados r^a Junta Conwjgl da se^toicílio do licjBte ou;
Por cópia do Livro Diário, OBjtement^ftÉ^íioado^Bíuntâ Comercial da sede ou domicilio da
licrtante, na forma da IN n^ 65
agosto de 19^|toto^|çompana
Quando for

disoensaÉaa incli^^na docM
questão^^^

do Registro do Comércio • DNRC, de 1® deartam
^frigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento.
M|ró, para cotejo pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, fica
j^^^s Termos de Abertura e de Encerramento do Livro em

•u.

igital deverão apresentar impressão do arquivo gerado pelo SPED
fhtândo;

•crituri10.115.3 H
contábil constai

iSâS

le da ei a, api

licaçáocom a Identificação do Autenticador- Junta Comercial (impresso do arquivo

AbertWe Encerramento (impresso do arquivo SPED contábil);
to de Autenticação do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil);
ntrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil);

t^S[ãnço Pabimonial (impresso do arquivo SPED contábil);
nstraçào de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPED contábil).

ITei de

SPED Wábií^
1

Recí

6.

10.12.1 Quanto à capacidade técnico, será exigida comprovação pela proponente de ter executado, em nome da
empresa, a qualquer tempo, serviços compatíveis com o objeto desta licitação, através de no mínimo 01 certidão ou
atestado, em nome da própria licitante (empresa), fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, O

Praça Central, 9/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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atestado deverá ser Impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo
assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, cbm expressa
Indicação de seu nome completo e cargo/função, sendo reconhecida firma da assinatura em cartório.

devendo ser

10,12.11 será aceito o somatório de atestados e/ou declarações de períodos concomitantes para
comprovara capacidade técnica-operacional.

10.12.1.1 Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a dília
equipe técnica da Contratante, que poderá averíguar através de visl
infórmações. Se durante esse processo, for constatada fraude dequalquer^^dos
envolvida estará automaticamente desclassificada do procâ^licltalorio^s q
sujeIto as penalídades prevista neste edIta I. Vi

r  parle do pregoeiro ou
q^^L^entlcIdade das
i d^Bbaos. a licitante

estar

igurançae Saúde do10.13 Termo de Compromisso de Cumprimento da Legislação Tj
Trabalho.

Lvldenciária eisi

22 com devida ARTa) Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR)
do responsável Técnico

•rdo com a N exercício

do exercício 2022, de acordo com Portaria
BRT n® 6.734 de 10 de março de 2020.

b) Programa de controle médico de i
SSST/MT 3214 de 08/07/1978 e NR-

íl^ operacional rV
Vlizadana Portaria

', em qualquMase da licitação, a promoção de diligência
a inclusão posterior de documento ou

Io DE HABÍLITAÇAO ou da PROPOSTA
lSSO

10.14 É facultada ao Pregoelro(a) ou à Abm
destinada a esclarecer ou complementar a nl
informação que deveria consâr oríginalmen
COMERCIAL apresentada. '

ideSi
Io dl

DOC

da homologação do resultado da licitação, visita  à sede
comph9ya^que a mesma possui a estrutura ou condições declaradas através dos

'' v

m e siÁ, para inicio da operação e durante todo o prazo contratual, devendo
^ndo ser utilizado para as instalações da administração, a guarda e

1% critério, reaRH

roeiro:

10.15 A Administração^
ou á garagem da licitante
atestados emítido^^

rá, a

10.16 AContrataoH

tal imóvel ser próprn
dos veicuman

isuir

'Ü

nteoerá no momento imedíatamente posterior à fase de habilitação.10.17 lor

vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de
ez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista,
hda para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após  a declaração do vencedor, comprovar a

10.18 CasolM
pequeno porte, e^
a mesma será con

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por íguaf período, a critério da administração pública, quando requerida
pelo licftânte, mediante apresentação de justificativa.

istâ

10.19 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem ar^terior acarretará a inabllltaçâo do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes,
na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte

Praça Central, 5/n - Centro - CEP: 65 995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01 616 041/0001-70
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ira

Oü sociedade cooperativa com alguma restrição r>a documentação fiscal e trabalhista, será concedido Ojl
para regularização.

10.20 Havendo necessidade de analisar mínuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão
Infomiando rxi 'chaf a nova data e horário para a continuidade da mesma.

•razo

apresentar quaisquer dos10.21 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitado, seja por i
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste EdiM

10.22 Nos itens nâo exclusivos a mlcroempresas e empresas de pequen^porte, ei
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficlo, p
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da

nos ar
subseque

IO, haverá
tMZ, de

,veni

tig^AA Ia

n

leclarado vencedor.jlãl, 0 licitante10.23 Constatado o atendimento às exigências de habilitação ni

11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

Jnhada no prazo de 02 (DUAS) HORA a contar11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser

da solicitação do Pregoeiro no sistema eteti e deverá:

Aendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,
le ou seu representante legal.

11.1.1 Ser redigida em língua portugü^

devendo a última folha ser assinada e as

igitadSI

mà rubrii

ima Via, sei

'lOjil

e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.11.1.2 Conterá indicação' a
7^

nviar éudfiTOposta atendenob os seguintes campos:11,2 O licitante deverá

a item S^le de itens (conforme o caso], em moeda corrente nacional:

objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência:
bjnodelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem

total p:11.2.1 Vaioru

11 .^2 Descrição dWha9
lO que fo^BlIcá'II

ite.no

omisso de entrega dentro do Município de Feira Nova do Maranhão - MA em local
ftaria Municipal de Educação, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados da emissão da
Hnto, sem custos adicionais e independentes da quantidade.

11.2,4 Termo de compromisso afirmando conhecer as regras do edital e seus anexos; que os veículos a
serem utilizados estarão em nome da empresa, sendo admitido a subcontrataçâo de parte; que estarão inclusos nos
valores propostos todos os custos com manutenção ou possíveis danos; e que a empresa se responsabiliza pelo
seguro ou a sua ausência, assumindo assim quaisquer ônus que possa surgir.

IO de11.2.3 Dea^
indicado pela

Ordem de Fornecí

Ptaçs Central, s/n - Centro - CEP: 65.993^0 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616 041/0001-70
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« 4j

11.3 O prazo de vâlidade que deverá constar na pro posta, não será ínfsnor a 60 (SESSENTA) DIAS, a cò ntar da data
de sua apresentação.

11.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do
contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se foro caso

m fabricante e11.4.1 Todas as especificações do objeto contidas rta proposta, tais como
procedência, vinculam a Contratada.

11.5 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente naciortaJjoÇior unitário em
em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93) /xxV

imos e 0 valor global

cerão os primeiros; no caso de
Iserâo estes úttimos

preço global^
loor extenso, pn

11.5.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitâriofl
divergência entre os valores numéricos e os valores expre

^to deste Edital, sem conter alternativas de
Resultado, sob pena de desclassificação.

11.6 A oferta deverá ser firme e precisa, limitai
preço ou de qualquer outra condição que ii^^a o

igorosamente, aiB
■mento a mais de

R, não sendo considerada aquela que não
roposta de outro licitante.

:te E'11.7 A proposta deverã obedecer aos termM
corresponda às especrflcações alipntidas ou qu'

us

ibeleç,

0 valor e os documentos complementares estarãoa de$11.8 As propostas que^çonten
disponíveis na internet, homo lO.

12 DOS RECURSOS. •V-*‘

^fase de regularização físcal e trabalhista da licitante qualificada como
no porte, $e for o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)

irrere por quais motivos, em campo próprio do sistema.

12.1 Declarado o
^^bsioresa ou
d'
decr

se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempesfividade e a existência de motivação da
n decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.2 Havendo^B
intenção de recorrer

12.2.1 Nesse momento o Pregoetro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condiçoes de
admissibilidade do recurso.

12,2.2 A fatia de manifestação motivada do lidtante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse
direito.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ.01.61 $.041/0001-70
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12,2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá. a partir de então, o prazo de 03 dia útil p
razoes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo. indmados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 dia útil, que começará a contar do término do prazo
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

ap ir as

12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aprovei^mento.
12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interassadi
Edital.

idereço constante neste

13 DA REABERTURA DA 8E8SÂO PÚBLICA.

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta;

anulação de a|
pública, situai

allzação da sessão

que serão repetidos os atos

13.11 Nas hipóteses de provimento de recurso que M

pública precedente ou em que seje anulada a própria se

anulados e os que dele dependam.

'U quando o licitante declarado vencedor
Tovar a regularização fiscal e trabalhista,

lotados 05 procedimentos imediatâmente

13.12 Quando houver erro na aceitação do
não assinar o contrato, nâo retirar o inslM

nos termos do art 43. §1® da LC n® 123/S
posteriores ao encerramento^etapa de la

n

melhor classific;

Mente ou nãoto

essas ses,

idos para acompanhar a sessão reaberta.13.2 Todos os lícitantesiemane: s

Io sistema eletrônico ('chat"). ou e-maíl, ou de acordo com a fase do13.2.1 A con^

procedimento

13.2.2 AconvS
COMPRAS PUBlü

14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

iÇãO Si por

>s

4daf-sea por

V

cde acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE

0 responaabílidada do licitante manter seus dados cadas^aís atualizados.

á adjudicado ao licrtante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso nâo haja
, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados,
trsâl, constatada a regulshdade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o

14.1 O otm

ínterposiçâo de

14.2 Após a fase
procedimento licítatório.

15 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

15.1 Nâo haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.996-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001*70
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16 DA ATA DE REOISTRO DE PREÇOS.

16.1 Homologado o resultado da lidtação, terà o adiudícatárío o prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, contados a partir
da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, na sede da Prefeitura Municipal de Feira Nova

do Maranhão - MA, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de dec^r do direito â contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.
16.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(sj licltante(s) vem

q ue devidamente aceito. Á
16.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quant|^
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licltantej^^^
quantidades, preços registrados e demais condições.

áser prorrogado
lBKL.â desde•r{8), du 0 seu

ssárías para ol
B descrição do(:

0 de todos os itens

i(ns), as respectivas

aceitarem cotar os bens oudos licílanteO
meia da clas^
kp atender aos requisitos previstos no art. 3°

>0 do certame, excluído o
16.3.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo,
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na^
percentual referente à margem de prefer^^g, quando o obj*
da Lei n* 8.666, de 1993;

adVesponsâvel pela condução do conjunto de
de Preços defe decorrente.

1^ pública que participam dos procedimentos

L éoA Comissão Permanente de Licítaça^
procedimentos para registro de preços e geren
16.5 São òrgâos palicípante

iniciais do Sistema de Registro

16.6 Os órgãos e enPdA|S
Registro de Preços^everlHB

16.4

aos ou

que TB^articip

iultar

gerencr.

itoda

da aiem

le Registro de Preços.

mfo de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de

Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

a

^õ^Micionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não
itídade, a cem por cento dos quantitativos dos rtens registrados na Ata de

erenciadore órgãos participantes,

nte das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,

intftativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão

kos participantes, índependentemente do número de órgãos não participantes que

ataiOI

órgâff

org.

16.6.1 A«

poderão ̂
fiMistro de 'S

quaniMvo d'

JJi

idor96

aderii

16,7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação

solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vígènoia da Ata

16.8 Caberá ao fornecedor beneficiàno da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes
e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65 995-000 - Feira Nova do Marartiâo - MA
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16.9 A existência de preços regístrâdos não obriga a Adm ínistraçâo a contratar, facuItando-se a realização d e licitação

especifica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

16.10 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços è de 12 (doze) meses, contado da data da sua

assinatura, excluido o dia do começo e incluído o do vencimento.

16.11 O registro do fornecedor será cancelado quando:

16.11.1 Oescumprir as condições da Atada Registro de Preços;
16.11.2 Nâo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente n^^zo esta^^ido c^P^HÉ^açâo,

sem justificativa aceitável;
16.11.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipòtes^Aí $e tomar supMK^Ies praticados no

mercado; ou

16.11.4 Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caf0ío art^%^Lei 8.666^^1993, ou no art. 7.^
daLefr>.M0.520,de2002. a

16.12 O cancelamento de registros nas hipóteses previ^H
formalizado por despacho do òrgâo gerenciador, assegurado ̂
16.13 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por
maior, que prejudique o cumprimento da Ata, deiAimente comprov;

IS SubcondíçolB^
l^itòho e a am^^
l^^rveniente, deo

justificados:

'.11.1, 16.11.2 e 16.11.4 será
isa.

%nte de caso fortuito ou força

16.13.1 Por razão de inten

16.13.2 A pedidodofornecí
públii

a alteração da Ata registrada, concluídos os procedimentos

hiro de Preços e informará aos forr^ecedores registrados a

16.14 Em qualquer das hipóte

de ajuste, a CPL fará o d^do
nova ordem de classífícácfts
16.15 A Ata de R

de sua vigência.

queimi

decorre^desla licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo

•V

\,

V

17 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

1
em sendo realizada a contratação, será firmado Temo de Contrato ou emitido17.1

instrumenf

17.2 Oadji

0 Termo de

Contrato/Autonzaçâo

3 contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital.

zo de 02 (DOIS) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar
ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

sede da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, sob pena de decair do direito

17.2.1 OS prazos previstos no subitem anterior poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatarío e aceita pela Administração.

Prsçâ Central, s/n ̂  Centro - CEP: 65.99S-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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17.3 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicao^
reconhecimento de que:

rv5

17.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios alí estabelecida as

disposições da Lei n** 8.666, de 1993;

17.3.2 A contratada se vincula a sua proposta e ás previsões contidas no edital e seus anexos;
17.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previ^

8 666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 60 d

rligos 77 e 78 da Lein*

'Sl

17.4 O prazo de vigência da contratação se encerra no finai do exercíci'
ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no tejn

pFTceíro da
referência.

it! mesi 'era

Jficar possível

■c com 0 Po
bpensão temporária
f Público, bem como

n‘^3,de 26 de abril de 2018,

17.5 Previamente a contratação a Administração realizará conl
de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entída^^
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no artv
e nos termos do art. 6^ III. da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2^

mas parra
ipição decQ
|da Instrução NoM
■wsulta prévia ai .DIN.

Ias condições de habilitação consignadas
Io contrato.

jdda a comprova?
(■k^nte a vigèn'

Por ocasião da assinatura do contra

neste Edital, as quais deverão ser mantidas ]
17.6 •, sei

licita

if a sua situação perante o cadastro no prazo
lenaiidades previstas no edital e anexos

17.6.1 Na hipótese de írregi^ndade. o con
de até 02 (DOIS) dias úteis lic

deve

açi

'reços, será exigida a comprovação das condições de
ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de

17.7 Na assinatura do

habilitação consigrMda
registro de preço^H

de registro

irda licHl|9^ não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se
ma de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções
c^els a esse licitante, poderá convocar outm licitante, respeitada a ordem de

iprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
biação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17.8 Na hipótese de^
inar o corec OI

õesvaaís

ClâSSifí

oom plement^^^feiU
16 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO OERAL.

18.1 As regras acerca do reajustamento em senfido geral do valor contratual sao as estabelecidas no Temo de Referência,
anexo a este Edital.

Praça Cwtral, s/n - Centro - CEP: 65.995*000 - Fera Nova do Maranhão - MA
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23



^íta:_lüL ^
f

ESTADO DO MARANHÃO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA 00 MARANHÃO r';isfinalvra

19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO £ DA FISCALIZAÇÃO.

19.1 Os criléríos d6 recebímer^to e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos oo Termo de Referência.

20 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

20.1 As obrigações da Contratânte e da Contratada são as estabelecidas no Term

21 DO PAGM1ENTO.

211 As regras acerca do pagamerrto são as estabelecidas no Ternufl^ferência,

22 DAS SANÇÕES ADMmrSHUTIVAS.

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei 10,520, de 2002, o licitante/adjüdicatàrio que:

22.1.1 Não assinar o termo de contrato oü aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do

prazo de validade da proposta; ^
22.1.2 Não assinar a ata de registro de

22.1.3 Apresentar documentação falsa;

Oei)(ar de entregar os documentos exigidos no certame;

Ensejar o retardam^^^x^
Nâomantiverapfoposta;fcL ^

22.1.7 Cometer fraude fiscal:

22.1.8 Comportar-se de modo inidôneo;

quando cabível

22.1.4

22.1.5

22.16

lodo

1
itação de serviços objeto deste certame sujeitará  a empresa, a juízo

(meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento),
:666/93.

22.2.0 atraso ínju
da Administração, à

rmínaocon'

ro na

ste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Feira Nova do
Cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.

22.2.1^^ti
Maranhi^ÉI e

ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá âplicar à vencedora, as seguintes22.3. A inexecuçâo

sanções administrativas, nos termos do aligo N° 87, da Lei N® 8.666^3:

a) Advertência por escrito:

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor lotai
do contrato;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ. 01.616.041/0001-70
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c} Suspansão temporãna úa participação em licitação e impedimento de contratar com a Feira Nova do
Maranhão • MA, por prazo não superiora 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecuçâo total, sem justificativa
acerta pela Administração da Feira Nova do Maranhão • MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para
â penalidade 05 (dnco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto  â Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do art, N° 87 da Lei N* 8.666/93, c/c arl.
14 do Decreto N® 3.555/00.

ei NM 0.520/02 e art. N®

úteis,

minhà-to de

ação,

ntomiddos para a

22.4. Oo ato que apíicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cini
podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse pr^^
apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

^//vww.diaTCoficial.faíT^em.ora.br/do Maranhão^
Uai, inclusive a

22.5. Serão publicadas no Diário Ofidâl dos Municípios do Eá
as sançóes administrativas previstas no ITEM 21.3, c, d, desi
Pública.

Haçâo parante a Administração

i-i.

e 0 contratadòi4ãyem observar e fazer observar, por seus
^0,0 mais attgffidrão de ética durante todo o processo de

22,6. DA FRAUDE E OA CORRUPÇÃO - Os licnl
fornecedores e subcontratados, se admitida

licitação, de contratação e de execução do oi

ibcon

ntrali

«

^U^L DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS;
ST

22.6.1. PARA OS PROP'

*
a) PRÁTICA CORR
objetivo de ínfli^^,
b) PRÁTICA lA
licitação ou de Ik
c) PRÁTICA com
cilBÉBientode re

a

LOfereo^gr, receber ou'^cítâr, direta ou tndirelamenle, qualquer vantagem com o
Hjjfô ser^*Sl^blico no processo de licitação ou na execução do contrato;

'L£N^^ falsíficaçiè^pu omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
^0 contr^
^^^squemtfísr ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

ou propostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis arbficiais en

ra

n.

Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indireta mente, às pessoas ou sua

llciar sua participação em um processo licitatõrio ou afetara execução do contrato.
d)P
propnedàoA^ndo
e) PRÀTICaI^^RUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas
aos representan

alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja Impedir malerialmente o exercício do direito de o
Io organismo financeiro muHilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

organismo fínarrceíro muitilateral promover inspeção.

28 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA.

Praça Centrei, s/n - Cenuo - CEP: 65.995-000 - Feira Nova Oo Maranhão - MA
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23.1 Após 0 encerramento tía etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao vafor da p

licitante mais bem classificado.

23.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item nâo prejudicará o resüKado do certame em relação ao
licitante meibor classificado.

23.3 Havendo um oü mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor içual ao do licitânte vencedor, estes

serão classificados segundo a ordem da última proposta indí^dual apresentada durante a fase competitiva.
23.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada \
utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro c

nos artigos 20 e 21 do Decreto n'^ 7,892/2013. ^

es 6 somente será

íDóteses previstas

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

24.1 Da sessão públicã do Pregão divulgar-se-á Ata no sistem; itrônicd?

âlízâçâo do oertame na data
í&uente, no mesmo horário

lientequeimi24.2 Não havendo expedlente ou ocorrendo qualquer fato supl
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

antertormente estabelecido, desde que não haj:

24.3 Todas as referências de tempo no E^tal

unicaçâoem

liro dia útil si

 cora

wo durante a se:

jü, pelo Pregoeiro.
^pública observarão o horário de Brasília -

DF.

B sanar erros ou falhas que não alterem a

■ante despacho fundamentado, registrado em
lara fins de habilitação e classificãção.
||rá direito à contratação,
nnterpretddas em favor da ampliação da disputa entre os

irileresse da Administração, o princípio da isonomía, a finalidade e a

:âO, O üro

kiade ju
e

ão semi

24.4 No julgamento das propostas e da han
substância das propostas, dos documentos e su
ata e acessível a todos, atribuiv
24.5 A homologação d(^sullai
24.6 As normas discip
interessados, desd
segurança da oon
247 Os licitantes

será, em nenhum c

avaiidâd^
ítâlli

lasdâ lO ser

rome:Ue nai

todosçEBg^tos d^jreparaçâo e apresentação de suas propostas e a Administração nâo
^vel ponstes custos, independentemente da condução ou do resultado do processo

licil

lecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á  o dia do ínloio e incluír-se-á o
vencem os prazos em dias de expediente na Administração

H^igêncías formais nâo essenciais nâo importará o afastamento do licitante, desde quermento do ato, observados os princípios da Isonomia e do interesse público,
responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos

3S e:dos24.8

do vencínn
24.9 Odes!
seja possível o
24.10 O licitante

apresentados em qualquer fase da licrtaçâo.

S'

mentí

24.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a
rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

Praça Certrat, s/n - Ceniro - CEP: 65.995-CHDO - Feira Nova do Maranhão - MA
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24.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seüs anexos oü demais peças pjè compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

24.12 A PREFEITURA MUNICIPAL OE FEIRA NOVA DO MARANHAO • MA, poderô revogar este Pregão por razões
de interesse público decorrer^te de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontomável, ou anulá-lo por
ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convaíidação do ato ou do procedimento

viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

24.12.1 A anulação do pregão induzà do contrata.

24.12.2 A anulação da lícitaçao por motivo de ilegalidade não 9' igaçâo c

mover díligênS^stinada a esclarecer
IkLOu de docui^Bps que deveríam ter

24.13 É facüttâdo à autoridade superior, em qualquer fase deste
ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão postedfl
sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

le infoi

inovama.com.br. e também24.14 0 Edital está disponibilizado, na integra, no endereço elet

poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comisf
Feira Nova do Maranhâo/MA, nos dias úteis, no

autos do processo adminisüatívo permanei

Permanen

ú das 08

'.compras

ões, situada na Praça Central, s/n, Centrote de

:00 ás

nfranqueada ao;

mesmo endereço e período no qual os

ressados.

24.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I-TERMO OEF

ANEXO II-MINUTA

ANEXO III-MINUA DO 0

ANEXO IV-MOI

.F

i

ERI

.0 DE PRE'E RI

TO; ‘..‘J
:0Pd9^E PRI

de 2022.aranhlo • MA, detra Novj

JACKSON MACEDO ROCHA

Pregoeiro Municipal

Praça Central, 8/n - Centro - CEP. 85.99WOO - Feira Nova do Maranhão - MA
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ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCU

1. OBJETO

Constitui objeto bo presente termo de referência  o Registro de preços para eva
serviços de locação de veículos, com condutor, destinados ao transporte d^
município de Feira Nova do Maranhão • MA, conforme quantidades, condições e
Termo de Referência.

e futura contratação de
Bk/ede de ensino do

nstantes noClfli

2. JUSTIFICATIVA

^s se dá, em muitos
fes sâo os desafios

id^ídem nH|
ransporte púo^
||ldo fomeoime
^Btftucíonal, é de

as rurais dc

l^ra tal, g
^^ransporte escolar rural a todos

município ofertar transporte

2.1 A garantía do acesso à educaçáo por parte dos alunos qu
casos, com a dependência do fornecimento gratuito de
enfrentados pelos gestores, que possuem a responsabílídadM
os alunos da rede pública de ensino. Consoante determinação
aos seus alunos.

ar um conjunto de ações que se articulem
Iescolar oferecido aos estudantes da zona
udantes matriculados na eduoaçâo básica

ivolvere ímpler
^ico de transi

2.2. Diante o exposto, cabe a Prefeitura Murlcipal
de modo a garar^tír a melhoria continua da^a
rural, com o objetivo de garantir o acesso e ̂
da zona rvral e contribuir para a redução da e'

idade

méncí 'Ia d!
icolar.

comum de acordo com o § 2o do Art. 3*^, do Anexo I, do
mister destacar que este serviço como de natureza

rometer aco^uldade das atividades escolares e cuja necessidade de
kexercicio financeiro e contínuamente.

2.3 0 objeto da presente líci
Decreto Federal n^ 3.5^^
continuada, pois sua int^contratação deve m
2.4. 0 Pregão, er—
apresentada neste
meno

der-

dos servi Qi

le OS osto

[0 pO'
lais

le licitSHa escolhidd para este certame, surgiu para situações como a
quais â administração pública, contrata com maior frequência e visa o

de uso rotineiro e cujas configuração e características sâo padronizadas pelo setor

:Odali

leferlH'

emi

ite certame o Sistema de Registro de Preços, conforme Decreto Municipal n° 004/2021,
te de Referência constitui-se de itens de contratações frequentes e sujeita a variações

a necessidade da contratação.

2.5. SerálM

uma vez queV
expressivas con

m

ieto do

ir fim, a necessidade de realização do referido certame, em tace da inexistência de Ata de2.6 Cabe evidenciar.
Registro de Preços que comtemple os itens objeto deste Termo de Referência

2.9.A garantia do acesso a educação por parle dos alunos que residem nas áreas rurais do pais se dá, em muitos
com a dependência do fornecimento gratuito de um transporte público. Para tal, grandes sâo os desafios

enfrentados pelos gestores, que possuem a responsabilidade legal do fornecimento do transporte escolar rural  a todos
casos,

Praça Central, tJn - Centre - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhao - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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OS alunos da rede pública de ensino. Consorte determinação constitucional, é dever do município oíerbr transporte
aos seus alur^os.

2.10. Diante o exposto, cabe a Preíertura Municipal desenvolver e implementar um conjunto de ações que se articulem
de modo a garantir a melhoria contínua da qualidade do serviço de transporte escolar oferecido aos estudantes da zona
rural, com o objetivo de garantir o acesso e a permanência na escola dos estudantes matriculados na educação básica
da zona rural e contribuir para a r^lução da evasão escolar.

jcitato%nafeiK^ração da
2.11. Para tanto, o presente Termo de Referência explicita os elementos básicos 1
legislação, descritos de forma a subsidiar aos interessados em partíciparer^o certai
documentação e na elaboração da proposta.

3 DOS QUANTITATIVOS, ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, VAI

3.1 - Os quantitativos dos serviços declinados na Planilha abano são mefl^fite estímatí'
utilizados de acordo com as necessidades da AdmínistraçãCtendo o quantit;
mediante Ordem de Serviço emitida no momento da aquísiçã^^v

consumo e seráo

[efinído pelITSecretaria Municipal

10.520/200Í e da Lei Complementar n°
suas alterações posteriores.

ido na Lei FedS^
U de junho de 19'

3.2. Este procedimento licilatório está fundam(
123/2006, subsidiariamente a Lei Federal n2 3.ô1

i estiverem em desacordo com a proposta
qualquer ônus adicional a mesma

3.2> A Administração Municipal rejeitará n^
apresentada pelo licitante vencedor, devendo

os servtçiou ei

ítul-los iiati

de Referencia será dividida em ITENS, conforme tabela
^te a participação em quantos itens for de seu interesse

3.3 A lídtaçâo do objeto coná
constante deste Termo de Refei

leste

de medidas e os valores de referência de cada ITEM está especificado
fieferéncía.

3.4, As estimativas de de

na tabela consta tab

as u

Terniiela

^laçlowolarâo como regime de execução indireta a empreitada por preço
nJIl^AL}, previstos na tabela constante neste Termo de Referência.

V

preítada por preço unitário (mensal], as quantidades indicadas na descrição do
'imali^ não constituindo, em hipótese alguma, compromissos futuros para o
Bual não poderão ser exigidos nem considerados como quantidades para pagamento
íçôes de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, sem que Isso justifique

CONTRATADA;

tes d^
kinedida

3.5 As contratações^
unitário, [itens com ui

3.6. essevime

objeto
CONTRA ra:

iofrer almínimo, podel^
qualquer indeniz;

3.7, A prestação dos serviços não gera vinculo empregatícío entre os empregados da CONTRATADA e a Administração
Contratante, vedando se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalídade e subordinação direta;

3.8 O licitante será responsável perante a Administração Pública Munícipat pela prestação dos serviços, responder
solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade, que os tomem impróprios ou inadequados ao uso a que se

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 85.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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destinam ou lhes diminuam o valor, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, podendo a ;
Pública Municipal exigir a imediata substituição das partes viciadas, a qualquer tempo a partir de sua contratação.

3.9 Serão desclassificados os serviços que por qualquer motivo, se revelarem Inadequados ao fim a que se destinam,
de acordo com o inciso III, § 6^ do artigo 18, da Leí de Defesa do Consumidor.

3.10 ' No caso de ser constatada qualquer anormalidade nos serviços o licitai
ímediatamente a fim de garantir a sua qualidade, devendo, para tanto providenciar á
ônus adicional para a Administração Municipal, ficando o licitante com exclusiva respoi
prejuízo causado à Administração ou a terceiros pelo serviços nessas condições.

vencedor serâ comunicado

H^correção sem qualquer
iUfflÍBK^alquer dano ou

íbnados do

squerente.

'encedor, nem nas3.11 A Administração Municipal não se obriga a adquirir os itens
quantidades mdicadas abaixo, apenas se houver necessidade por q|h

ficam estaOwidos como fixos os

^apresentar o menor preço por
^par doce

lora a empí

3.12. Para efeito de orientação as empresas interessadas en

valores referenciais dos serviços, considerando que será ̂
ITEM. cujos valores estimativos constam da planilha abaixo:

QUANT.

EICULOS

Qi VL. TOTAL

MENSAL
DESCRIÇÃO UND^ VL. TOTALVL.UNITITEM

ME:

Serviço de Locação de veiculo
automotor, tipo ônibus,
capacidade mínima de 45
passageiros
combustível diasel, qui
à  legislação nacio
trânsito, bem coiAb
de equíparnentos11^
de segui^^k
exigidos

Serviço de CK
automotor, ti A
É^L capacidll

ar

seruados.

'Rai

nomf

nos

e sii lO

ITRANN

velci

íbut,II'

'6

ICIOl

R$
R$72.020,5861 360.102,9012.003,43

W

.lináveTs,
bomLvelcoi R$R$

RS 52.301,10ÜND 6 52  estadiTM

que at^
. nacional de

nservaçBb e uso,
legislação

wmo, bem como

261.505,508.716,85

delas normas

1 equipamentos/assessórios de
segurança e sinalização
exigidos pelo CONTRAN.

F^aça Central, s/n - Centro - CEP: 55.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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Serviço d$ LocaçAo de veículo
dLFtomotor, tipo Van.
capâcidâde mínima de 15
Passageiros, que atenda a
legislação nacional de trânsito,
bem como as normas de

equipamentos/assessòríos de
segurança e sinalização
exigidos pelo CONTRAN.

Serviço de Locação de veículo
tipo caminhonete com
carroceria coberta, adaptado
para transporte de alunos, com
capacidade mínima para 15
alunos

R$ R$ R$
3 UND 15 5

7.149,69 107.245,35 536.226,75

RS :$
RI '.664 UND 12 7.424,24 446.454,40

OR TOT»OS

UN

Serviço de Locação de
veículos tipo Carro de
Passeio com capacidade
mínima de 5 lugares, motor a
gasolina, dotado de todos os
epuípamentos de segurança
exigidos pelo Código Brasileiro
de Trânsito.

RSRS
R$ 20.272,205 101.361,005.068,05

R$
1.704.650,55

tÇÃOCOl4. DO VALOR ESTIMAI

losem participar deste certame è de R$ 1.704.650,55 (hum milhão
k reais e cinquenta e cinco centavos).

jmadoin^os ínterl
kMísce^.e cinq

4.1. O valor máxíd

setecentos equai

SDOPERlODODE RP

X, igistro de Preços proveniente deste procedimento licilatõrio será de 12 (doze)5.1 ncia^Ata
meses

6. DA LEGI^I^APLICTOA
6.1. Este procedimeS^fCílatório, bem como a contratação dele decorrente, será regido pelas normas presentes da Lei
n* 10.520, de 17 de julho de 2002 (Leí do Pregão), aplicando subsfdíariamente o disposto na Lei n® 8,666, de 21 de
junho de 1993 (Lei de Licitações e Òontratos Administrativos). Alêm desta legislação devem ser observadas ainda as
determinações da Lei Complementar n* 123, de 14 de dezembro de 2006, tratando do Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem como os decretos federais que versam sobre as contratações
públicas, em especial, o Decreto n® 3.555, de 08 de agosto de 2000, que regulamenta e instrumentaliza  a realização
deste tipo de modalidade licitatóiia e demais regramentos atinentes a matéria.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova flo Maranhão - MA
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7. CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO

7.1. Veiculo que satisfaça as seguintes exigências:

7.1.1. A contratada deverá apresentar os veículos com o Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo -
CRLV vigente ou nota fiscal, em caso de veículos novos, devidamente registrados no DETR;^ como veículo de
passageiros, além de apresentar Seguro DPVAT devktamente quitado;

7.1.2. Os veículos deverão estar em perfeito estado de funcionamento e consefVSR^
laudo de vistoria do veículo que será executada pela fiscalização da contratante, a^H po<
solicitar correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem ver^^as na a^knl
mesmo substitul-io por outro novo, no prazo máximo de 02 (dois^prwnsecutívoA|
daquele vistonado; v

^vado por meio de
h|^^ntratada,

até

is a partRâ data

do Código*
entos impre:
^cdos mesmos; e ainda estar de

:ional de Transito,
Idíveis aos veículos

7.1.3. Os veículos da contratada deverão cumprir tod
principalmente nas que exigem os artigos nM36 a l^âíig
utilizados para transporte de escolares, bem como aos^
acordo com todas as normas estabelecidas pelo CONTRAI

exigi

uanto aos equ1||
^tos para o coi

orrespondente ao da lotação;7.1.4, Todos os veículos deverão ter cintos urança em nu

lareia ou adesivo, à meia altura, em toda
OLAR;

de rízontal na coi

hcpodistícgl
7.1.5. Todos os veículos deverão ter pH
a extensão das partes laterais e traseira^ rroça

e funcionamento e conservação constatadas no
julgar necessário, exigira substituição dos mesmos;

7.1,6 A contratada deverá man

laudo de vistoria iniciai, podenj
'Iculo nas m condi

7.1.7. Laudo Técnico de vlBú atestand&que o veículòe^lKpto para o transporte de escolares, correndo as despesas
às expensas do lícJJiQte venBBic/contrats^

'der^4RO^Ã' páe^rceiros, devendo o seu uso ser exclusivo para transporte de alunos
•v *

7.3. N^ecuçâo dos^^i^QU^ombus^l e o condutor do veiculo serão de total responsabilidade da contratada;

^sfaws e)^^ia$ previstas nos arts. 136 e 329 do CTB;

7.2. Não será pen

7.4.

7,4.1. Maior anosT

realização do curso especializado para condutores de transporte escolar, nos tempos da
iNTRAN;

7.4.2. ComprovanTlU
resolução 55 e 57 do

7.4,3. Carteira de habílrtaçâo categoria D;

7.4.4. Certidão negativa do Fórum Criminal referente aos crimes de hwnicídio, roubo, estupro e corrupção de menor;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feire Nova do Maranhão - MA
CNPJ:01 616.041/0001-70
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7.5. A contTâtâda será responsável por toda e qualquer manutenção preventiva ou corretiva do veícuío,
necessário Estão inclusos nos serviços de manutenção: toda e qualquer mâo-de-obra utilizada na execução dos
serviços; limpeza interna e e)demã do veiculo; lubrificação dos principais grupos mecânicos; controle dos principais
reguladores: verificação do funcionamento geral do veiculo: verificação das partes elétrica, eletrônica e mecânica;
reposição das peças; dentre outros:

pre que

7.6. Todas as despesas, taxas, impostos dos veículos e dos motoristas são de responsabilidade da contratada:

7.7. Caberá ao Setor de Transporte Escolar da contratante a responsabilidade de geAu^
controlando os veículos pelas rotas percorridas, aferindo o total de quilômetro percorr*

7.8. Assistirá a contratante o direito de rejeitar qualquer empregado d.
mesmo nâo apresente comportamento condizente com suas funç^
este a respeitar e acatar as decisões tomadas pela contratante:

tada e solici«

as normas e

substituição, caso o
il^Kiecidas, obrigando-se

s, cabend^e responder integral
komissão destes, inclusive por

7,9. A contratada garantirá o comportamento moral  e profis^
e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos
inobservância de ordens e normas da contratante;

7.10. A contratada manterá a contfatante livre de^ttisquer reívindícâç^ demandas, queixas e representações de
q uaiquer natureza, decorrentes de sua açlQ^u omii»- ^

8  FORMA, LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕEM^

8.2 0$ serviços deverão estaA^tCondições Opel
contrato, nos locais discriminados

8.3 Fica estipulado que
após 0 recebimei
conformidade con

de seusempül
ytante de açãi

,0 RVIÇOSE.

lâis em no máximo 05 (cinco) dias, após a assinatura do

de aftvmo e configuração dos serviços de transporte escolar será imediato, logo
e serviçi‘ord ixpedida pelo setor competente, discriminando os locais e rotas em

k^eferèncía.icifici term'

8.4 Se, aqualquertil
Contrataddo pj

lo do COntrato, ocorrer eventos que impeça o a prestação d e serviço dentro
^rTcar ̂ viamente a Secretaria Municipal de Educação, por escrito, do motivo da

causa (s). Logo apôs o recebimento do aviso da Contratada, a Secretaria
lerâ.^eu critério, prorrogar o prazo estabelecido.

ae

^vei

demi ivel

deverá

9. DAS 0BRI9MES 0, RATADA

los veículos automotores adjudicados, de conformidade com o quantitativo e as especificações9.1 Procedera entrei
constantes das ordens de serviços;

9.2 Providenciar a troca imediata, às suas expensas, dos veículos que apresentem defeitos e que não correspondam
às especificações solicitadas;

Praça Central, s/n - Centro - CEP 65.995-000 - Feira Nove do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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9.3 Resp>onsabilízãr-sô pelos danos causados direta mente à Administração ou a terceiros, decorrente sua culpa ou
dolo durante o período de locação, não implicando oorresponsabilídãde do Poder Público ou de seus agentes ou
prepostos;

9.4. Manter inalterados os preços e condições propostas;

9.S. Responder por todos os ônus decorrentes do transporte, seguros, taxas, fretes e demais encargos que venham
inoidir sob a locação dos veículos automotores; ^

9.6. Lançar na nota fiscal as especificações dos veículos automotores, de modo ídêntii
deste Termo de Referência:

ueia is do objeto

9.7. Não transferir a terceiros, total ou parcial, a locação dos veicula
da Contratante; ^

e expressa anuèndaimotores sem a

9.Õ. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação,
âo seu perfeito funcionamento;

serviços, fonv os esclarMientos necessários

9.9. Responsabiliza-se pelo motorista, pelas despesas dos tribi
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamenb
venham a incidir na execução do contrato.

'ssoai, pres
mcargos trabàMtas, previdenclàrios, fiscais,
l^arantia e quaisquer outras que incidam outaç:

9.10. Em cumprimento às suas obrígdçõesWjie à CoMjada, além^Vobhgações constantes das condições da
prestação de serviços e daquelas estabelecida^Mei;

9.11. Comunicar à Secretaria dl

danos a que vier causar^CON
índependentemente de am

larídade, bem como respor^der íntegralmente por perdas e
tos, em razão de açâo ou omissão, dolosa ou culposa,
*ai8 â que estiversujeita;

uer

contratuaisin.

9.12. Manter duf D6r1< itual, jdências de habilitação e qualificação exigidas;

9.13. Aceitar, nostr
fizerem necessários,à

.ei 6.' íesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
lor cento) do valor inicial atualizado do contrato;

nas
V inteecí

larecnHitos^B^os, bem como, comunicarão Contratante, quaisquer fatos e/ou anormalidades
^miwlicar perfeito andamento ou o resultado final dos serviços contratados;

9,14

que poi

9.15. Executai Io satisfatório e de acordo com as determinações do Município;iço

9.16. Cumprir porlai resoluções do Município;

9.17. Submeter os veículos a vistorias técnicas quando determinadas pelo órgão detrânsíto:

9.18. Os veículos deverão ̂afegar sempre com a devida documentação (Seguro Obrigatório pago, Licenciamento pago,
IPVApago);

9.19. Manterem condições de segurança:

Pfôça Central, s/n - Centro ̂  CEP: 65 995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ 01.616041/0001-70
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9,20, Cooperar com a fiscalização da CONTRATANTE;

9.21. Tralar com cortesia os alunos e os agentes de fiscalização da CONTRATANTE;

9.22. Manter 0 serviço em funcionamento, substituindo o veiculo em serviço por outro sempre que se fizer necessário;

9,23. Responder por sí e por seus prepostos, por danos causados ao Município ou aterceiros por sua culpa ou dolo;

10 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1 Designar profissionais, para, na qualidade de fiscal, aoompanhar,^p:ieciment^feobje
10.2 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis a boa execução^Kbrígações
0 livre acesso de representantes, prepostos ou empregados da Cod^Va ás suas depe^K
õstejem devidamente identificados;
10.3 Comunicar a Contratada, através do executor designad^qualque^wema que ooowurante a execução
dos materiais; ▼
10.4 Promover os pagamentos dentro do prazo estipulao^^^
10.S Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicl^^esde que ate^» as Obrigações Contratuais;
10.6 Receber e conferir 0 objeto; . ^
10.7 Recusar o objeto que não estiver de acd^^m as especific^ft^
10.8 Prestar as informações e os esclar^ímenfinue venham a ser^kitados pela contratada;
10.9 Suspender o pagamento da Nqí9||^I sen^^que houver contratual pendente por pade da
Contratada, até a completa regularização,
10.10 Verificar a regularidade fiscal da CONH^^DA
antes de efetivar o pagamento;,
10.11 Aplicar â Contratada <
ampla defesa.
10.12 Outras obriga

rmitirps, inclusi
ias, desde que estes

^0 29, incisos III, IV e V, da Lei n* 8.666/93

regulamentares cabíveis, garantindo o contraditório e a

a de Registro d? Preços e do Termo de Referência.inte:

DO iTO11-DAFISCALI

prestação de serviços serão acompanhadas e fiscalizadas por servidores
ados pWPrefeiturd Municipal de Feira Nova do Maranhâo/MA;

ite l^pdnW^fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos respectivos produtos
curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas,

rvadoSiBorme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

a resi11,1 A execução do(fisc^M^stituto) a
11.2.

e pendênoi

ou problem

12- DO REAJUSTlKPREÇOS

12.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações
jur^to aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alinea *d' do inciso II do capul do Art. 65 da Lei n°
8.866/93.

13. DO PAGAMENTO

Praça Certrat, s/n - Centro - CEP: 65 995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ 01.616 041«001-70
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t: pU.Joi

13.1.0 Município de Feira Nova do Maranhão/MA pagará os preços estabelecidos na nova proposta ajustada.

13.2 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias corridos após a entrega dos serviços, por meio de transferência
eletrônica, depósito em conta corrente e/ou através de ordem bancária, diretamente na conta da contratada, após a
apresentação da respectiva nota fiscal/fatura devidamente discriminada e atestado recebimento do seu objeto pelo setor
competente, depois de efetuadas todas as conferências;.

13.3. A Nota Físcal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bani iréncía bancária.

volvidas vemi13.4. As Notas Fiscaís/Faturas que forem apresentadas com erro sen
retificação e reapresentação.

para

Tificdção dal
áiante consulta

ilahdadeda empresa
bs sítios eletrônicos

13.5. O pagamento das Notas Físcais/Faturas somente será efe^
contratada, com a apresentação das certidões necessárias^ar
oficiais da documentação mencionada no art. 29 da Lei ij9

ai

sse fim;

3i

do pagamento^^só será processado após a
^írteradA atraso de pagamento.

13.6 * O não cumprimento do subítem anterior implicará na suslll
apresentação das reféridas certidões neqatlva&jdão oodendo sei

iriamente com o número de inscrição no
lítindo notas fiscais/faturas emitidas com

13.7 A nota fiscal/fatura deverá ser emrtida

CNPJ apresentado nos documentos de h3
outro CNPJ, mesmo aqueles de Níais ou da

:la pi ontratadâ, obr
^tas, não se.IO e

14 VIGÊNCIA DO CONTRAT^

ito Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas as14.1.0 objeto deste Tei^
condições para sua exec
vigentes.

rmalizá^
^obrigações entre as partes, de acordo com os dispositivos normativos

lera

s dii

destâ^ação obedecerá aos lermos do arl. 57 da Lei n® 8.666/93, os prazos
^Kura, podendo, no interesse da administração, mediante Termo Aditivo ser

no Xso II, do artigo 57, da Lei n® 8.666/93.

i-se o^reíto unilateral de, a qualquer momento, rescindir o Contraio, nos casos e formas
b 8.666/93 e alterações posteriores.

decoi

lesua

14.2 A vigência dos V
serão contados a pari

le acordopro 0

14.3. An
previstas ni 7.

de 2022.Feira Nova do Maranhão • MA de

JACKSON MACEDO ROCHA

Pregoeíro Municipal
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ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 00 F^EGÂO ELETRÔNICO N« *“/2022

0(A) (órgão ou entidâde pública que gererfciará a ata de registro de preços), com sede no(a) na cidade de
/UF, inscrita) no CNPJ/MF sob o n® OOOOOOOOOOOOOOOOOOO, nesle ato representado PREFEITO

considerando o

EÇOS n® /200...,
empre$a(s)

^Pl^k||dade(sj
naL^^8.666,

conformidade com as

CONSTITUCIONAL, XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da matricula funciona]^
julgamento da licitação na rnodalídade de pregão, ria forma eletrônica, para REGIS^fl
publicada no

indicada(s} e qjalíficada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por
cotada(s], atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se a^
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.’’ 7.892, de^É

iS

(8)e

laneiro de 2013,

disposições a seguir:

processo administrativo n,° , RESOLVE regisll
[á) alcan<
às norm.

de / 120.

1. DO OBJETO.

le futura cor^^çâode serviços de locação
rte de alunos â«^e de ensino do município de Feira Nova

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para evei

de veículos, com condutor, destinados ao t

do Maranhão • MA, conforme quantída^,
anexo do editai de Pregão n^
independentemente de transcrição. '

cortu^s e especificaçõiM constantes no Termo de Referência,
Ata, assim como a proposta vencedora,integrante:Ue e

2. DOS PREÇ08, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
s

do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demais condições ofertadas2,1 0 preço registrado,

na(sj propostâ[s)j^^ que •m:

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO;
REPRESENTANTE:

TEL: ( )E-MAIL:

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
QUANT. UNID,DESCRIÇÃOITENS

VALOR TOTAL:

Praça Ceniral, s/n - Centro - CEP: $5.996-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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3. DA ADESAO A ATA DE REGISTRO OE PREÇOS.

3.1. A atâ de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administi^ação pública que nao tenha participado do certame licitatõrio, mediante anuência do órgão gerenciador, desde

que devidamente justifícadâ a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei
n° 8.666, de 1993, e no Decreto n« 7.892, de 2013.

3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão

a 50% (Cinquenta] por oento dos quantitativos dos itens do instrumento co!
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. ^

atório

lâo ou entidade,

^^dg^gistrolistrad'

3.3. As adesões à ata de registro de preços sâo limitadas, n

registrado na ata de regis&o de preços para o órgão gerenciador
de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

ao dobro do n

frites, indepe>
letivo de cada item
Btemente do número

4. VALIDADE CA ATA.

assinatura, não podendo ser prorrogada4.1. A validade da Ata de Registro de Preç

5. REVtSÃOE CANCELAMENTO

ícamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e

Listrados nesta Ata.

5.1. A Administração realiza

oitenta) dias, a fim de venârara V

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado
húú. cabendo â Administração promover as negociações junto ão(sJ

5.2. Os preços re^
ou de fato que en

fomecedoftes). ^

idos ser

èto rei:usto

mar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
|edor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo

5.3.

AdmimI

mercado.

não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso

Ib de penalidade.

S.4. OfomecedoB

assumido, sem apiio

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

Pfâça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995*000 - Feirs Nova do Maranhão - MA
CNPJ' 01 616.041/0001*70
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5.5. Quantio 0 preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor nâo ̂ der cumprir o
compromisso, o órgão gereodador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de ne|K

5.6. Nâo havendo êxito nas neçociações, o órgão gerenciador deverá o

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataçãojH
Berà revog
'antajosa.

ítro deâtâ

5.7. 0 REGISTRO DO FORNECEDOR SERA CANCELADO Ql DO:

5.7.1. Descumpriras condições da ata de registro de preç^
5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equíva

justificativa aceitável; À
5.7.3. Nâo aceitar reduzir o seu preço, regisl
mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo

órglo gerenciador e órglo(s) Mrticipante(s).^

na hipót

ibid■me

p prazo estab' fdo pela Administração, sem

ese de: e tomar superior àqueles praticados no

irar contrato administrativo, alcançando oo d'

B itens 5.7.1,5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho
lefesa.

5.8. 0 cancelamento de istrosi^i^^
do órgão gerenciador, a: idoo iditõrioeaami

STRO^í^^PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE,
:ÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE 0 CUMPRIMENTO DA ATA,

5.9. 0 CANCELn
DECORRENTE DB
DEVIDAMENTE COI

D DO

POR

IÇADOS:

5.' de ii •lou

5.9.2. 'II lor.

6. DAS PENALIDADES.

6.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
nesta ata de registro de preço (art. 5®, inciso X, do Decreto n® 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o

Praçâ Central, s/n - Centro - CEP. 65,995'000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respi

participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto 7.892/2013).

ivo orgao

6.3. O órgão palicípante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do
Decreto n® 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do regis^ do

fornecedor

7. CONDIÇÕES GERAIS.

K recebima

lões do ajuste,

:ações

itram-se definidos no

ito, a:7.1 As condições gerais do femecimento, tais como os prazos para e

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demai^
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados ne:
que trata o § 1*^ do art. 65 da Lei n^ 8.666/93, nos termos doA
7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contetl
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certam^
lermos do art. 11, §4® do Decreto n. 7.892, de 2Qi
Para firmeza e validade do pactuado, a pi^nte
achada em ordem, vai assinada pelas parf^^

mta d

i lavrada em..

iíve 0 acréscimo dee rIB

12,§1“doD^
^[elação dos líci!^

anexada a est

de preços, ir

7892/13

que aceitarem cotar os bens
h de Registro de Preços, nos

vias de igual teor. que, depois de lida e..

de 2020.XXXXXXXXXXXXXXXX, de

ite lega) do órgão gerenciador

(s) legal{is) do(5) fornecedor(s) registrado(s)

Praçe Central, a/n - Centro - CEP: 66 995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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ANEXO l}l - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 120.

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N°

ENTRE SI 0(A)

QUE FAZEM

... E A EMPRESA

contratante),

^l^Wador(a)
íoravante denominada

L  sedíado(aj na

ppresentâdâ pelo(â)
e CPF n®

por intermédio do(â)
rta Cidade de

, neste ato rBpresentado(a] pelo PREFEITj
expedida pela (o)

inscrilo(â) no Ch

doravante de^n.
portãòor(a) da Carteira de Identidadd^^

tendo em vista o que consta no Processo n^^

ICIPA

n®

n®

CON íAem

exi

e

A PREFEITURA MUNICIPAL D£

com sede no(a)

sob 0 n®

da Carteira de Identidade n°

CONTRATANTE, e o(a) ..

0

L, Sfl

....

, neste aí
^pela (o)
e^^servância ás disposições da

8.078, de 1990-Código de

Sr(a)

2002 e na La

l^m celebrar o presente Termo de Contrato,
Bkn® 0000/2020, mediante as cláusulas e

Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n® 10.520, de 17 de Tjlmà
âneírode 2013^
^fegistro de Prei

Defesa do Consumidor, do Decreto n° 7,892, de

decorrente do Pregão n®
condições a seguir enunciadas.

/20 por

1. CLÁUSULAPRIMEIRA-OBJETO.

veículos, com condutor, destinados ao transporte de1.1. O objeto do present

alunos da rede de ensii

especifN:ações co. ite

cçnlralo

município de Feira No^reTo Maranhão - MA, conforme quantidades, condições e
[Odes ni icia

•  i

il do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedoravíncula-ee .ao E1.2. Este Termo de

indepejjentemente

1.3. ob

EMPRESA;

CNPJ:

EÇÔt
RfimSBITANTE:

TEL.:{ )E-MAIL:

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
UNID.QUANT.DESCRIÇÃOITENS

VALOR TOTAL:

Praça Central, s/n - Centro - CEP. 65.995-000 - Feira Nova do Maranftâo - MA
CNPJ. 01.616.041/0001-70
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r-íf
iteúiolkra

2. CLÁUSULA SEGUNDA-V!GÉNCIA.

2.10 prazo de vigência desle Termo de Cond-ato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de
prorrogável na forma do an. 57, §1°, da Lei n® 8,666, deI  I J  Le encerramenfo em

1993.

.

3. CLÁUSULA TERCeiRA - PRHÇO.

3.10 valor do presente Termo de Contrato é de R$  ( ).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias ̂
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabaihistas, pn
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumpf

K^tasdecorrentM
lis e comen

Ja corTtratd'

execução contratual,
b incidentes, taxa dePídencíáillH^j^^tegral doo

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRiA.

4.1 As despesas decorrentes desta contfjfoçã^^
orçamento da Uníâo, para o exercício de ada .;

ogramadas
icáo abaixo;

lotação orçamentária própria, prevista no
v

Gestâo/Unidade:

fonte:

Programa de Trabaiho:
Elemento de Despesa:
Pi:

5. CLÁU8UU QUINTA - PAGAMENTO.

aIs condições a ale referentes encontram-se no Termo de Referência.5.1 lara pagaMnto

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1 A$ regras al^^do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1 Não haverá exigência òe garantia de execução para a presente contratação.

Praça Central, 8/n - Centro - CEP: 65.995*000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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6. CLAüSÜLA OITAVA • ENTREGA E RECEBIMENTO DO SERVIÇOS.

6.1. As condições de entrega e recebimento do objeto sâo aquelas previstas no Termo de Referencia, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1 A fiscdlízação da execução do objeto será efetuada por Comíssâo/Representantâ
0 Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo acompanhamento e fiscalizaça
registro próprio as ocorrências relacionadas ao objeto do contrato, determinando o qi
das faltas ou defeitos observados.

Io pela CONTRATANTE
anotando em

iSsHbjLceaularizaçâonei

lO do Contrato éW
^ecessário à r^
^■fórações posti

espectívos serviços e
irízâçáodas faltas, ou

9.2 Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a e
pendências que surgirem no curso de sua execução, determlnanrjgft
problemas otoervados, conforme prevê o art. 67, da Lei n^ 8.666^
9.3 O Fiscal do presente contrato será o(ã| Senhor(a)

i3 e SI 1$.

10. CLÃUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

ivtstas no Termo de Referência, anexo10.1. As obrigações da CONTRATANTE
do Edital.
11. CLÃUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

lelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.11.1. As sanções referentes à s>

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

ERÂ SER RESCINDIDO;12.1.0PRESEN

inistraçâo, nas situações previstas nos incisos i  a Xli e KVII do art. 76 da
isequèncias indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
ferêncía, anexo ao Edital;

12^1. Por alo uniM
de 199

sap'

termos do art. 79, inciso II, da Lei n* 8.666, de 1993.12.1.2. An? mente.

isão contratual serio íormalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à12.2. Os casos de r^
prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art,
77 da Lei n° 6.666, de 1993.

Praça CentraJ, sM - Centro - CEP. 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ'01.616.041/0001-70
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12A 0 TERMO DE RESCISAO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUIN^Es"?
CONFORME 0 CASO:

•S

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcíalmente cumpridos:
12.4.2. Relação dos pagamentos )á efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADOÀCONTfRATADA:

13.1.1 Caucionsv oj utilizar este Termo de Contrato para qua
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de n

nos casos previstos em lei.

financeira; ̂
ipor parte da ITRATANTE, salvoimple

14. CLÁUSULA DÊCfttA OOARTA - ALTERAÇÕES.

lisciplina do artT
Condições con

Ma Lei 8.666. de 1993.

Hais, os acréscimos ou supressões que se
PRcIal atualizado do contrato,
ntratantes poderão exceder 0 limite de 25%

14.1. Eventuais alterações contratuais rege^se^dV
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceltaâj^ mesi
fizerem necessários, até 0 limite de 25% (^nlM
14.3. As supressões resultantes^ acordo cele>
(vinte e cinco por cento) do vai

ico

izado do«

do vjpol

entre

i[dto.

\

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DOS CASOS OMISSOS.

ITRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.666, de

íderaís de licitações e contratos adminístraüvos e, subsldlaríamente,
na Lef<^076, de 1990 * Código de Defesa do Consumidor - e normas e prínciptos

os pei

norma:

15.1. Os casos onn

1993, na Lei n®10.S
segundo as disposiçi

•niratosgen

rao

L02ed'

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. lncumbirálb|NT
Municípios do Marai^p

TRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos
-FAMEM.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PORO.

17-1. É eleito 0 Foro da Comarca de Riachão/MA para dirimir os litígios que decorerem da execução deste Termo de
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n* 8.666/93,

Praça Centraf, s^n - Centro - CEP: Sô.ÔSS-OOO - Feira Nova do Marannio - MA
CNPJ: 01616.041/0001-70
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas] vias de Igual teor, que

depois de Hdo e achado em ordem, vai assinado pelos oontraentes.

FEIRA MOVA DO MARANHÃO • MA,

Responsável legal da CONTRAI

Responsável legal ̂ ^NTRATADA

Preçâ Central, s/n - Cenffo - CEP: $5.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ'01 616 041/0001-70
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'  : ÃWeXcHv - MODELO SUGERIDO CARTA PROPOSTA DO PREQÃQ ELETRÕWCO

de de

Prezados Senhores,

.(empresa), com sede na cidade de à Ria. inscrita

'ortador

iFiâo os
(íçoe delocaçáode
ío de Feira Nova do

e Referência, objeto

do

no CNPJ/MF sob o número

do CPF n.^

neste ato representada po
abaixo assinado propõ^^

preços infra discriminados para Registro de preços para eventual e
veículos, com condutor, destinados ao transporte de alunos ̂
Maranhão • MA, conforme quantidades, condíçõas e espacf
do PREGÃO ELETRÔNiCON.^

e R.G. n.®

>08 c

/2022-SRP.

^feitura de^ar
contrataçãoB
ensino do muil
l^tes no Termi

â) Prazo de validade da proposta, que nâo poderá ser inferíoi
abertura;
b) Preço Total por extenso R$ (.
c) Dados da empresa:
Razão Social:
CNPJ{MF) n":
inscrição Estadual n°:
Endereço:
Fone:

CEP:
Cidade; _

Banco

V ^e

ido;

ncía a n®:

jsessenta] dia: idos a partir da data de sua

-4
ê

3) Dados do contrato:assi

Nome:

RG n®:

CPF n^

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995'000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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v-
/

PARF.CER jurídico

Interessado: CPL - FEfRA NOVA DO MARANHÀO - MA
Assunto: análise da minuta do edítal do pregão eletrônico

PARECER ADMINISTRATIVO. ASPECTOS AJRÍDICOS DA

MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO PARA O
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
VEÍCULOS. COM CONDUTOR, DESTINADOS AO
TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE DE ENSINO DO

município de feira NOVA DO MARANHÃO. CONFORME
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO
DE REFERÊNCIA

- REIATORIO

01. Trata-se de pedido de analise jurídica da Minuta de Edital dc processo

administrativo para o Registro de Preços para eventual de futura contratação de soviços de locação de

veículos, com condutor, destinados ao transporte de alunos da rede de ensino do munidpio de Feira

Nova do Maranhào-MA conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo dc

Referência

02. Constam do processo administrativo os seguintes documentos:

a) Memorando de solicitaç&i e termo de referência;

b) Autorização da Autoridade Competente e pesquisa de preços;

c) Autuação do proces.so;

d) Porlana n® 01, de 03 de janeiro de 2022. instituindo a Comissão Permanente de

Licitação;

e) Portaria u® 02. de 03 de janeiro de 2022, designando Pregoeiro e Equipe de Apoio;

f) Certificados c Habilitação do Curso de Pregoeiro;

g) Pedido de Encaminhamento à Procuradoria;

h) Minuta de Edital e seus anexos;

03 O Pregoeiro Municipal, na condição de coordenador do procedimento, envia o Edital

à Procuradoria do Monicipio para o indispensável parecer.

04. Tudo lido e examinado é o que há de mais r^evante para relatar. Passo à análise.

II - FUNDAMENTAÇÃO

OS. Inicialraente, cabe destacar que este parecer toma por base, exclusívamcntc, os

elementos que constam, até a presente data. nos autos do processo administrativo em epígrafe, os quais

á luz da lei que cria a Procuradoria do Município, presta manifestação aos aspectosjurídicos da questão,

não nos compelindo analisar qualquer mérito do ato administrativo pretendido, características

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão MA

CNPJ; 01.616.041/0001-70
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eminent emente lécnica-adminisitativa.

Dó. No aspecto formal, visualizo que o processo administrava em ̂ igrafe está

devidamente autuado, protocolado e numerado, bem assim há solicitação de contratação com

justificativa elaborada pelo agente competente com a anuência da autoridade administrativo no

pretendido. O termo de leferência contempla asjustificativas e informações mínimas indispensáveis.

07. Há ainda, segundo consta, a indicação dos recursos orçamentános nas respectivas

rubricas quundo acontecer a contratação.

OS. E certo que o presente processa é obrigado seguir a nsca o que dispõe o art. 15, da

Lei 8.666/93, bem coroo na Lei 10,520/2002 e demais legislações aplicáveis à e^cie. uma vez que é o

caso da utilização do sistema de registro de preços através do presente pregão eletrônico. Senão vejamos;

Art. 15. A$ comeras, sempre que possível, deverão:

(•atender ao principio da padrontraçâo, que imponha compatibilidade de

especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as

condições de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas;

n * ser processadas através d» sistema de registro de preços:

III * submeter-se ês condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor

privado;

IV-ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as

peculiaridades do mercado,visandoeconomicídade;

V-balIaer-se oetos preços pcaticaòos no âmbito dos óreãos e entidades da

Administração Pública.

S  O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado.

§2^0$ preços registrados serão publicados trimestraimente para crienuçSo da

Administração, na imprensa ohciel.

S y O sistema de reeistro d€ arecos será rMularrventadQ oor decreto, atendidas as

peculiaridades retioiuiis. observarto as leeuintei eonáieòét

I - seleção feita mediante concorrência;

li -estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados;

III - valídadê do registro não superter a um ano.

§4^ A existência de preços registrados não obr^a  a Administração a firmar as

contratações que deles poderão advir, hcando-IKe facultada a utilização de outros

meios, respeitada a legislação relativa ás licitações, sendo assegurado ao beneficiário

do registro preferência em igualdade de condições.

§ 5^0 sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível,

deverá ser informatizado.

§ 6^ Qualquer cidadão á parte legítima para impugnar preços constante do quadro

geral em razão de incompetibilídade desse como preços vigente no mercado.

§ 7^ Nas compras deverão ser observadas, arnda:

I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca;

II'3 definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função do

consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível,

mediante adequadas técnicas quantitativas de estimação;

IM • as condições de guarda e armazenamento que não permitam e deterioração do

material. {...)

9, Assim. 0 Sistema de Registro de Preços é previsto na lei e indicado para o objeto do

presente certame, de forma acertou a Administração na escolha do Registro de Preços para futura

Praça CcnffaL s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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contratação de objetos constantes da Minuta do Edital.

10. A Minuta do Edital contempla objeto e condições de participação bem deimidos de

forma a possibilitar ampla participação dos possíveis interessados no fomeeimentu dos produtos.

11 C'onstaiâ*se que todos os procedimentos da sessão pública para recebimento de

propostas estão previstos na Minuta do Edital, o qual prevê, amdâ, a obrigatoriedade de designação de

fiscal do contrato e de pessoa responsável para receber os produtos a serem contratados.

12. As obrigações e sanções administrativas sâo suücientes e não exacerbam aquelas

previstas para o tipo de contratação, de forma que estão de ̂ rdo com a Lei 6,866/93.

13. Os vários anexos do edital trazem os modelos padronizados e indispensáveis de

declarações, dcstacando-se o anexo TERMO DE REFERÊNCIA que contempla de forma clara o

objedvo, ajustificativa, quantidade c especificação da contratação.

14. A estimativa de preços tem base. segundo consta em regular pesquisa de preços, o

que ê indispensável para praticamente toda contratação com Ente Público.

15. Com 0 presente parecer, tem*se que o edital e  o procedimento até aqui tem Iodos os

requisitos do art, 38. da Lei 8.666/93, especialmente os grifados a seguir:

Art. 33. O wocadimento da Ikitacão será Iniciado com a abertura de

admfnlgratfve. devídamanti autuado, oretocolado e numw»do. cçntendo ■

autorliado a de «u obteto e do recurao pfópf Io oan

a despgM. • >0 Qual seião lunttdo» oportimwnente:

i - adíOl ou convfte t moectlvos anenos. aufodç for o caao:
II • comprovante das publicações do edrtal resumido, na forma do art. 21 desta lei,

ou da entrega do convite;

tu »ato de designação da comissão de ItetedlD. do leiloeiro administrativQ ou

oBtiaL ou do reiDootivel oelo corwlte:

IV • original das propostas e dos documentos que as Instruírem;

V • atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora;

VI • pareceras técnicos ou Jurídicos emitidos sobre

Inexiglbilidade;

VII * atos de adjudicação do objeto da licitação  e da sua homologação;

VIII - recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e  respectivas

manlfestaçõese decisões;
IX-despacho de anulação ou de revr^çlo da Ifcítaçlo, quando for o caso,

fundamentado circunstanciadamente;

X - termo de contrato ou Ingrumento eouívalMrte. conforme o^y):
XI - outros comprovantes de publicações;

XII - dernals docurnentos relativos à licitação.

Parágrafo único. As minutas de edltab de Udtacâo. bem como as dos contratos,

acordes, cpffvétsloe ou aluetet devem ser oreviamente examlnadie e aorovedas

por assessoria íurídlca da Administração

l&Ml

licitação, dispensa ou

1 Redaçãodada eeta Lei ni 8.883. de

Era suma, evidenciada a publicação pertmente e a contemplação de ampla

participação de interessados nas cláusulas do Edital, somados todos os outros a!q>ecto$ citados acima,

tem-se que o Instiumeato Convocatório atende aos requisitos jurídicos indispensável para fiel

Praça CeniraL s/n C«itro CEP: 65,995-000 Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616,041 /OOO1 -70
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DQ MARANHÃO
Procuradoria do Município

cumprítnenio de seu objcHvo.

m- CONSIDERAÇÃO FINAIS

Pelo exposto, opma-sc relahvamentc dOS aspectos jurídicos, pela legalidade do Edital

e pelo prosseguimento do certame.

Este é o parecer.

Feira Nova do Maranhão - MA, 21 de junho de 2022,

I

.J
Hclk

Procurador do Município
Portaria n° 18/202 J

OAB/MA n'’ 12.599

Praça Central, s/n Ceniro CEP: 65,995-000 Feira Nova do Maranhão MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70



.  ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTiVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NQVA DO MARANHÃO

EDITAL DE LICITAÇÃO»SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO 031/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2022-MODALIDADE

Lei n® 10.520/2002, Lei Compíementâr rt® 123/2006, Decreto Federal ri®
10,024/2019, Decretos Municipais n® 004/2021, Lei Complementar n.®
123/2006 alterada pela Lei Complementar n® 147/2014, aplicando-se
subsidiaríamente no que couber a Lei 8.666/1993  e suas alterações e

demais legislações correlatas^

BASE LEGAL

Registro de preços para eventual e futura contratação de serviços de
locação de veículos, com condutor, destinados ao transporte de

alunos da rede de ensino do municipio de Feira Nova do Maranhão •
MA, conforme quantidades, condições e especificações constantes
no Termo de Referência.

OBJETO

TIPO DA LICITAÇAO Menor Preço por ITEM

Empreitada Por ItemREGIME DE EXECÜÇAO

LOCAL DA SESSÃO
viww.cQmDrasfeiranovama.com.br/

PUBLICA

DATA E HORÁRIO DE

ABERTURA DAS

PROPOSTAS-SESSÃO
PÚBLICA:

12 de julho de 2022

08hr30mín (Horário de Brasillaj

AbertoMODO DE DISPUTA

R$ 1.704.650,55VALOR ESTIMADO

INFORMAÇÕES COMPLEMENTAR^
O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.comprasfelranovama.com.bij,
www.feiranovadomaranhao.ma.qov.br. e também poderão ser lidos e/ou obtidos na sala da Comissão
Permanente de Licitações, situada na Praça Centrai, s/n, Centro, Feira Nova do Maranhâo/MA, de segunda
3 s$)(ta-felra, das 03:00 às 14:00 horas.

ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instnjmento convocatório e seus anexos, a fim de evitar a
prática das condutas previstas no art. 7° da Lei n® 10.520/2002, que poderá acarretar na aplicação das
penalidades pre^stas no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das
demais cominaçôes legais.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65 996-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01 616 041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 013/2022 • SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 031/2022

O Município de Feira Nova do Maranhão - MA, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, no uso de suas
atribuições legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, para o Registro de preços para eventual e futura contratação
de serviços de locação de veículos, com condutor, destinados ao transporte de alunos da rede de ensino do
município de Feira Nova do Maranhão • MA, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência. O presente certame será regido pela Lei n ® 10.520/2002, doe Decretos Municipais n® 004/2021,

da Lei Complementar n.® 123/2006 alterada pela Lei Complementar n® 147/20U, e, subsidlariamenle, da Lei n,®
8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, observadas as condições estabelecidas neste Ato
Corrvocatóno e seus Anexos

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove â comunicação
pela INTERNET, mediante condições de segurança, ulilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e autenticação
em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoelro, mediante a inserção e monitoramento
de dados gerados ou ffansferidos diretamenle para  a página eletrônica www.comora8fetranovama.com.br/. O
servidor lerá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licHatório; receber, examinar e decidiras
impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir  a sessão
pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de
lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe
de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a
homologação.

O Edital estará disponível gratultamente na página wviw.felranovadomaranhao.ma.gov.br e no endereço eletrônico
www.comprasfelranovama.com.br/.

ÓRGÃOS INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA 00 MARANHAO • MA

08H:30M DO DIA 01/07/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).DATA E HORA DE INICIO DAS

PROPOSTAS:

23H59M DO DIA 08/07/2022 {HORÁRIO DE BRASiLIA).DATA E HORA LIMITE PARA

IMPUGNAÇÃO:
08H;29M DO DIA 12A)7/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).DATAEHCHMPINAL DAS

PROPOSTAS:

08H:30M DO DIA 12/07/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA)’DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA:

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001*70
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL OE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

LOCAL: www.compfasfeiranovama.com.far/

ABERTO
MODO DE DISPUTA

1. DO OBJETO.

Registro de preços para eventual e futura contratação de serviços de locação de veículos, com condutor,

destinados ao transporte de alunos da rede de ensino do município de Feira Nova do Maranhão • MA, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência.

11. A licitação será dividida em iTENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante

a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.2. 0 critério de Julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas neste Edital
e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS.

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador  e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam

da minuta de Ata de Registro de Preços.

2.2 Conforme Decreto Federal n.® 7.692/2013, Capítulo V, art. 7* § 2.®, para registros de preços não se faz
necessário de inicio a indicação de Dotação Orçamentária, que somente será exigida para formalização do Contrato ou
outro instrumento hábil.

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECtttENTOt

3.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar este Edital.

3.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de
Compras no endereço eletrônico www.comDra8fetranovama.com.br

3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de 02 (dois)
dias úteis.

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas.

Praça Central, $/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARAJ^HÃQ

3.5. Os padídos de esclarecimentos referentes a este processo licítatório deverão ser enviados ao Pregoeíro, até 03

(trés) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, em
campo próprio do Sistema Portal de Compras no endereço eletrônico www.comprasfeiranovama.com.br.

3.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos nlo suspendem os prazos previstos no certame.

3.7. A participação no celame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica na
aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão
cadastradas no sitio www.comDra8feiranovama.com.br. sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.

3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, que
estejam subscritas por representante não habilitado legalments ou nâo ídentincado no processo para responder pela

proponente.

3.10.A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato
social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

4. DO CREDENCIAMENTO.

4.1. 0 Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS que permite a participação

dos interessados na modalidade UCITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

4.2. 0 cadastro deverá ser feito no Portal de Compras, no sítio www.comprasfeiranovama.com.br;

4.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante

legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

4,4, 0 licitante responsablllza-se exclusiva e formaímenle pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.5, É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS
www.comDrasfeiranovama.com.br e mantè-ios atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imedialamente, â correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

Praça Central, 8/n - Centre - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ' 01 616.041/0001-70
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P006R EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

4.5,1, A nao observância do disposlo no subítem anterior poderá ensejar desclassificação nb momento da
habilitação

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

5.1. Poderão pârticípar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação
e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS www.compra8feiranOTama.com.br.

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as mícroempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades

cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.483, de 2007, para o microempreendedor individual • MEI, nos

limites previstos da Lei Complementar n® 123, de 2006.

5,3, Não poderão participar desta licitação os Interessados:

5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

5.3.2. Que não atendam às condições deste Edital  e seu(s) ânexo(s};

5.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente:

5.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 6.666, de 1993;

5.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;
5.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
5.3.7. Organizações da Sociedade Civii de Interesse Público • OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n®
746/2014-TCU-Plenário).

6.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará "sim’ ou "nâo“ em campo próprio do sistema
eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no aligo V da Lei Complementar n® 123, de 2006, estando apta a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

5.4,1.1. Nos itens exclusivos para participação de mícroempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação

do campo "não* impedirá o prosseguimento no certame;
5.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para mícroempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido

previsto na Lei Complementar n® 123, de 2006, mesmo que mícroempresa, empresa de pequeno porte.

5.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
5.4.3. Que cumpre os repuisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências edltalícias;

Praça Central, s/n - Cerlro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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5.4.4. Que inexístem falos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores:

5.4.5. Que nâo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo emprega menor de

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7^, XXXIIf, da Constituição;
5.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n° 2, de
16 de setembro de 2009.

5.4.7. Que nâo possui, em sua cadela produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando 0 disposto nos incisos III e IV do art. 1*^6 no inciso III do art. 5*^ da Constituição Federal;

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante ás sanções previstas em lei
e neste Edital.

6. DA APRESENTAÇÃO OA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HA8ILITAÇÃ0.

6.1 Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.comorasfeiranovama.com.br e até a data e hora
marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado e

preço, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-a automaticamente a fase de recebimento de propostas.
6.2 A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva

responsabilidade o levantamento de custos necessanos para o cumprimento total das obrigações necessárias para a
execução do objeto desta licitação.
6.3 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou subsbtuír a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.40 licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema eletrônico.

6,5 Todas as especi^cações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência entre as
condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas.
6.6 Nâo será admitido documentos de habilitação enviados após a abertura da sessão pública;

6.7 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contratação.
6.8 O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprto do sistema eletrônico, as seguintes
Declarações on lln&, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico:

6.8.1 Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3* da Lei Complementar n® 123, de 2006
estando apta a usufruir do tratamento favorecido eslabefecido em seus arts. 42 a 49, quando foro caso:

6.8.2A indicação do campo "nâo’ apenas produzirá  o eferto de a licrtante nâo ter direrto ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complemenlar n® 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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6.9 Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
as exigências do Edital.

6.10 As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas  diretamente no sistema deverão ser confeccionadas
e enviadas juntamenle com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação, e somente após requisição
do Pregoeiro.
6.11 Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão  a licitante às

sanções previstas neste Edital.
6.12 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, air^da que

haja ajguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art, 43, § 1® da LC n° 123, de 2006.
6.13 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando

responsável peb ônus decorrente da perda de negócios, diante da Inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou de sua desconexão.

6.14 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
6.15 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encemamento do envio de lances.

com

7 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos;

7.1.1 Valor unitário e total para cada rtem, em moeda corrente nacional;

7.1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas no Temo de Referência:

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos prevklencíários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.
7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta Inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

7.5 O prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data

de sua apresentação.

7.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas,

quando participarem de licitações públicas:

8 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: S5.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ. 01.616.041/0001-70
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6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e
local indicados neste Edital.

6.2 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que r^âo estejam em

conformidade oom os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada  e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo

real por todos os participantes.
6.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a
efeito na fase de aceitação.

8.3 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase
de lances.

8,4 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo imedíatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5.1 0 lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

8.6 Os licitantes poderâo oferecer Iances sucessivos, o bservando o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital.

8.7 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto supeiior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

8.8 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação a proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 10,00 |UH REAL).
8.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante nâo poderá ser interior a vinte (20) segundos e o intervalo
entre lances nâo poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema
os respectivos lances.

6,10 Será adotado para o envio de lances no preaâo eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os Icitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
8.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

8.13 Nâo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

Praça Central, sJn - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616 041/0001-70
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8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, podèn
assessorado pela equipe de apoio, justíficadamente, admitir o reinicio da sessão pública de iances, em prol da
consecução do melhor preço,

8.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados

pelo pregoeiro.
8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

primeiro.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com o Pregoeíro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeíro persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeíro aos participantes do
certame, publicada no Portal de Compras, www.comorasfelranovama.com.br. quando serão divulgadas data e hora

para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeíro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.
Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.20 Em relação a Itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto ã Receita federai, do porte da entidade

empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nosarts, 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, regulamentada pelo
Decreto n° 8.638, de 2015.

8,21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa
(je 5% (cinco por cento] acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.

8.22 A melhor classificada nos termos do Item ante ríor terà o direito de encam inhar uma última oferta para desempate,

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,
contados após a comunicação automática para tanto.

8.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serio convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

8.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.25 Quando houver propostas beneficiadas com â$ margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o
critério de desempate será aplicado excluslvamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência,
COreforme regulamento.

loeiro,
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8.26 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de olassilíoaçãQ, de maneira que só

poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo

de disputa aberto e fechado.

8.27 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 3'^, §

2^ da LEI 8.666, dê 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e ser>^ços:

8.27.1 Produzidos no pais;

8.27.2 Produzidos por empresas brasileiras;

8.27.3 Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimerrto de tecnologia no Pais;
8.27.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa

oom deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
legislação.

8.28 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas.

8.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que tenha apresentado  o melhor preço, para que seja obtida meihor proposta, vedada a
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
$.29.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) hora, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se foro caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classifícada em primeiro lugar quanto â

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e
em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7®e no § 9° do art. 26 do Decreto n,° 10,024/2019.
9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado
(Acórdáo n* 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequivel.

9,2,1 Considera-se inexequivel â proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

Praça Central, 8/n - Ceniro - CEP: 65 995-000 - Feira Nova do Maranhao - MA
CNPJ: 01616 041/0001-70
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9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das

propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;
9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade

disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, fonnuiada antes de findo o prazo, e tormalmente aceita pelo Pregoeiro.
9.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características, especificações e detalhamento do serviço a ser executado, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se foro caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9.6 Se â proposta ou lanoe vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e,
assim sucessivamente, na ordem de classificação.
9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 'Chat' a nova data e horário para a sua

continuidade.

9.8 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance
mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em conpíçôes diversas das
previstas neste Edital.

9.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.9 Nos itens nâo exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventoai ocorrência do empate fícto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nM23, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida, se for o caso.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado

0 disposto neste Edital.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informarKio no “chat" a nova data e horário para a
sua continuidade.

9.10

9.11

9.12

Praça Cenlral, s/n - CenUo - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ'01 616 041/0001-70
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10 OA HABILITAÇÃO.

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do (icitanle detentor da proposta classiícada
em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimenío das condições de participação, especíalmente

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, me<iiante a consulta aos
documentos inseridos no portal de compras públícâs, e ainda nos seguintes cadastros:

10.1.1 Possuir Cadastro do Portai de Compras, www.comprasfelranovama.com,br

10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEI5 e o e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP íwww,poftaldatransparencia.QQv.br/);
10.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cívefs por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça (www.cnj.ljs.br/improbidade_adm/consujtar_requerido.php).

10.1.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União
hrtDs7/contas.tcu.QOv.br/ords/PD= 166Q:3:Q

10.1.5 A consulta aos cadastros serâ realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,
por força do artigo 12 da Lei n“ 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, indusive por intermédio de

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

TCU

10.1.5.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivãs Indiretas,
0 gestor diligenciara para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrênoias Impeditivas Indiretas.
10.1.5.2A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre oulros.

10.1.S.3O licitante será corrvocado para manifestação previamente á sua desclassificação.

10.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
palicipação.

10.1.7 No caso de ínabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para

aceitação da proposta subsequente.

10.2 Caso atendidas as condições de palicipação,  a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL
DE COMPRAS www.comprasfelfanovama.com.br em relação a habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista, á quâlifícação económíoa financeira  e habilitação técnica.

Praça Central, - Centro - CEP: 65.995*000 - Feira Ncwa do Maranhão - MA
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10,3 É dever do licitante atualizar previâmente as comprovações constantes do PORTAL
www.corwprasfeíranovâma.com.br. para que estejam vigentes na datada abertura da sessão pública, ou encaminhar,

em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

10.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários a confirmação

daqueles exigidos neste Editai e já apresentados,  o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via
sistema, no prazo de 01 (UMA) HORA, sob pena de inabilitação.

10.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não-digítais quando houver dúvida em relação â integridade do documento digital.
10.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente

permitidos, bem como documentos com endereços divergentes,
10.7 Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o íicitanle fora filial, todos

os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.7.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições

10.6 Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

lí.» habilitaçAo jürtDteA; ' «

10.9.1 No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

10.9.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEl; Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual

vww.portaldoemDreendedor.gov br.

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada â venficação da autenticidade no sitio

10.9.3 No caso dê sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada • EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatóho de seus administradores;

10.9.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no Registro onde tem sede
a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

10.9.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

Praça Central, s/n - Centro - CEP 66.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ 01.616.041/0001-70
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10.9.6 No caso de cooperativa; ata de fundação e estatuto social em ̂gor, com a ata da assembléia q
devidamente arquivado na Junta Comerciai ou Inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n'’ 5.764, de 1971;

aprovou,

10.97 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em íuncionamerrto no Pais: decreto de autonzação;

10.9.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

10 REGULARJDAPETISCAL E TíUBALHigfg; ]

10.10.1 CNPJ • Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Fisicas, conforme o caso;

10.10.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicilio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível oom o objeto contratual;

10.10.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

oonjuntamente pela Secretaria da Reoeita Federal do Brasil (RF6) e pela Procuradona-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas adminisffados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.10.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.10.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.462, de l'’ de maio de 1943.

Prova de regularidade junto á Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e10.10.6

Divida Ativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretariada Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos e10.10.7

Divida Ativa Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal, Alvará de Localização e Funcionamento
onde a empresa for sediada;

Alvará de Funcionamento da sede da licitante pertinente ao seu ramo com roí completo das atividades10.10.8

que compõe o objeto deste edital, dentro do prazo de validade, no qual deve estar expressamente declarado que a
concorrente realiza, desempenha ou executa entre suas atividades o objeto estrito deste certame, sob pena de

inabílítação.
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Caso O lícjtante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa òu empresa de10,10.9

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeto de comprovação de regularidade fiscal
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de Inabilítaçâo.

10.1T

10.11.1 Certidão Negativa de feléncia, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n® 11.101, de
9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede do licitante e no âmbito federal, datado dos últimos 30 (trinta) dias,
ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

10.11.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, ]â exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta:

10.11.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício
financeiro. (Art. 3® do Decreto n® 8.538, de 2015);

10.11.2.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

10.11.2,3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

10.11.2.4 Caso 0 licrtante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria
corrlábíi-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n® 5,764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas
da lei, de que tal auditoria não lòi engida pelo órgão ffscaiizador;

10.11.3 Os Índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e apresentados pelo
licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e  a indicação
do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade.

10.11.4 A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, serâ constatada mediante a
análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a  1 (um)
resultantes da aplioaçâo das fórmulas:

Ativo Circulante * Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG =

Praça Central $/n - Centro - CEP. 65.995-000 - Feira Nova do MaranhlHD - MA
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Ativo TolaI
SG =

Passivo Circulante Passivo Não Circulante

Ativo Cln^ulante

LC = Passivo Circulante

10.11.5 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez

Gerai (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capitai mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez
por cento] do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

As empresas com menos de um exercicio financeiro devem cumprir a exigência deste subHem10.11,5.1

mediante a apresentação do Balanço da Abertura, acompanhado do Balanço Patrimonial e da Demonstração do
Resultado levantado com base no més Imedlatamente anterior à data de apresentação da proposta.

Serào considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis10,11.5.2

assim apresentados:

Publicados em Diário Oficial ou; o Publicados em jornal de grande circulação ou;
Registrados na Junta Comercial da sede/domIcílIo do licitante ou;
Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante, na forma da IN n° 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio • DNRC, de 1° de
agosto de 1997, art, 6®, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento.
Quando for apresentado o original do Diário, para cotejo pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, fica
dispensada a inclusão, na documentação, dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro em
questão.

As empresas com escrituração digital deverão apresentar impressão do arquivo gerado pelo SPED10.11.5.3

contábil constante na sede da empresa, apresentando:

1. Termo de Autenticação com a identificação do Autenlicador- Junta Comercial (impresso do arquivo
SPED Contábil);
2. Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arqurvo SPED contábil);
3. Requerimento de Autenticação do Livro Digitai (impresso do arquivo SPED contábil);
4. Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil);
5, Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED contábil);
6. Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPED contábil).

10.12 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

10.12.1 Quanto à capacidade técnico, será exigida comprovação pela proponente de ter executado, em nome da
empresa, a qualquer tempo, serviços compatíveis com o objeto desta licitação, através de no mínimo 01 certidão ou
atestado, em nome da própria licitante (empresa), fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, O

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço compfíoT
assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa
indicação de seu nome completo e cargo/funçâo, sendo reconhecida firma da assinatura em cartório.

10.12.1,1 será aceito o somatório de atestados e/ou declarações de períodos concomitantes para
comprovar a capacidade tècntca^operacíonal.

Io ser

10.12.1.1 Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a díllgênciâ por parte do pregoeíro ou
equipe técnica da Contratante, que podara averiguar através de visita técnica a autenticidade das
informações. Se durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos, a licitante
envolvida estará automaticamente desclassificada do processo lícitatórío em questão, além de estar
sujeito as penalidades prevista neste edital.

10.13 Termo de Compromisso de Cumprimento da Legislação Trabalhista, Previdenciária e de Segurança e Saúde do
Trabalho.

a) Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) de acordo com a NR 01 do exercício 2022 com devida ART
do responsável Técnico.

b) Programa de controíe médico de saúde operacional PCMSO do exercício 2022, de acordo com Portaria
SSST/MT 3214 de 08/07/1978 e NR'7 atualizada na Portaria SEPRT n° 6.734 de 10 de março de 2020.

10.14 É facultada ao Pregoeíro(a] ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligénciâ
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a Inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar originaímente da DOCUMENTAÇÃO D£ HABILITAÇÃO ou da PROPOSTA
COMERCIAL apresentada.

10.15 A Administração poderá, a seu critério, realizar, antes da homologação do resultado da licitação, visita à sede
ou à garagem da licitante para comprovar que a mesma possuí a estrutura ou condições declaradas através dos
atestados emitidos.

10.1 $ A Contratada deve possuir garagem e sede, para início da operação e durante todo o prazo contratual, devendo
tal imóvel ser próprio ou de terceiros, devendo ser utilizado para as instalações da administração, a guarda e
manutenção dos veículos.

10.17 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

10.18 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a exrstência de aiguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista,
a mesma será convocada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

10.19 A não-regularizaçâo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitaçâo do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes,
na ordem de classifíoaçâo. Se, na ordem de classificação, seguír-se outra microempresa, empresa de pequeno porte

Praça Central, s^n - Centro - CEP. 65 995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.816.041/0001-70
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oj socíedâdd cooperativa com alguma restrição r^a documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo
para regularização.

10.20 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão,
informando no "chaf a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.21 Será inabilitado o licitante que nâo comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.22 Nos Itens nâo exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo ínabllítaçâo, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de
2006, seguíndo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.23 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORA  a contar

da solicitação do Pregoeiro no sistema elelronrco  e deverá:

11.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas

devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

11,1.2 Conterá indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

11.2 O licitante deverá ainda enviar sua proposta atendendo os seguintes campos:

11.2.1 Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso}, em moeda corrente nacional;

11.2.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência,

indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou Inscrição do bem
no órgão competente.

11.2.3 Declaração de compromisso de entrega dentro do Município de Feira Nova do Maranhão - MA em local
indicado pela Secretaria Municipal de Educação, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados da emissão da
Ordem de Fornecimento, sem custos adicionais e independentes da quantidade.

11.2.4 Termo de compromisso afirmando conhecer as regras do edital e seus anexos; que os veículos a

serem utilizados estarão em nome da empresa, sendo admitido a subcontratação de parte; que estarão inclusos nos
valores propostos todos os custos com manutenção ou possíveis danos; e que a empresa se responsabiliza pelo

seguro ou a sua ausência, assumindo assim quaisquer ónus que possa surgir.

Praça Central, s/n - Ceniro - CEP: 65.995*000 - Feira Nova do Maranhao - MA
CNPJ: 01.616.041/0001*70
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11.3 O prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 {SESSENTA) DIAS, a contar da data
de sua apresentação.

11.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do

oontralo e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso

11.4.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

11.5 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global
em algarismos e por extenso (art. 5* da Lei n® 8.666/93).

11.5.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

11.6 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

11,7 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante

11,8 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

12 DOS RECURSOS,

12,1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como

mioroempresa ou empresa de pequeno porte, se for  o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qgal(i5)
declsâo{ões} pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.2.1 Nesse momento o Preqoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

12.2.2 A falta de manifestação motivada do licílante quanto a intenção de recorrer Importará a decadência desse
direito.

Praça Central, 8/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Marenhâo - MA
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12.2.3 Umâ vez âdmílido o recurso, o recorrente terá, a panir de entio, o prazo de 03 dia útil para apresentar as
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem

conirarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 dia útil, que começará a contar do término do prazo

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa de seus interesses.

12.3 O acolhimento do recurso invalida tâo somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste

Edital.

13 DA REABERTURA DA ̂ SÃO PÚBUCA.

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve â anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor
nâo assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista,

nos termos do art. 43, §1® da LC 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imedialamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (’chaf), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento llcitatório.

13.2.2 A convocação feria por e-maíl dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE
COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeirc, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, apôs a regular decisão dos recursos apresentados,
14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o
procedimento licilatório.

15 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

15.1 Nâo haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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16 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

16.1 Homologado o resultado da lídtação, terá o adjudíoatárío o prazo de até 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir
da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, na sede da Prefeitura Municipal de Feira Nova

do Maranhão MA, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas nesta Edital.
16.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado
uma única vez. por igual período, quando solicitado pelo(5) licitante(s) vencedor(s). durante o seu transcurso, e desde
que devidamente aceito.

16.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(5) ítem[ns), as respectivas
quantidades, preços registrados e demais condiçêes.

Será incluído na ata, sob a fomia de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou16.3.1

serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o
percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3®
da Lei n° 8.666. de 1993;

16.4 A Comissio Permanente de Licitação - CPL é o órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto de
procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.
16.5 São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos procedimentos

iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

16.6 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de
Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

16.6.1 As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de

Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.6.2 O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,

ao quíntupk) do quantitativo de cada item registrado na Ala de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número da órgãos não participantes que

aderirem.

16.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participanie deverá efetivar a aquisição ou contratação

solicitada em até 90 (noventa] dias, observado o prazo de vigência da Ata.

16.8 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ala de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,

optar peia aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes
e futuras decorrentes da Ata. assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Praça Central, s/n - Centro - CEP. 85.995-000 - Feira Nova do Mârarhfic - MA
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16,9 A existência de preços regístrados não obriga a Adm inístraçào a contratar, facuItando-se a realízaç^odeTIãS^o
especifica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fomece<lor registrado em igualdade de condições.

16.10 0 prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da sua

assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.

16.11 O registro do fornecedor será cancelado quando;

Descumprír as condições da Ata de Registro de Preços;
16.11.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pefa Administração,

sem justificâtíva aceitável;
16.11.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àquelas praticados no

mercado; ou
16.11.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.° 8,666, de 1993, ou no art. 7.°

da Lei n.° 10.520, de 2002.
16.12 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas Subcondições 16.11.1, 16.11.2 e 16.11.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
16,13 O careceiamenlo do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de oasoíorturtoou força
maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:

16.11,1

16.13.1 Por razão de interesse público: ou
16.13.2 A pedido do fornecedor.

16.14 Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os procedimentos

de ajuste, a CPL fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores registrados a

nova ordem de classificação.

16.15 A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, pordeourso do prazo

de sua vigência.

17 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

17.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido

instrumento equivalente.

17.2 O adjudicatârio terá o prazo de 02 (DOiS) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar
0 Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorizaçâo), na sede da Prefeitura Munícipâl de Feira Nova do Maranhão - MA, sob pena de decair do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

17.2.1 OS prazos previstos no subitem anterior poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação

justificdda do adjudicatârio e acerta pela Administração.

Praça Cerlraf, a/n - Centro - CEP' 65 996-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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17.3 0 Aceite da Nola de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no

reconhecimento de que:

17.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n** 8.666, de 1993;

17.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
17.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arbgos 77 e 78 da Lei
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

17.4 O prazo de vigência da con^ataçâo se encerra no final do exercicio financeiro da assinatura do mesmo e poderá
ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

17.5 Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão temporária
de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da instrução Normativa n*’ 3. de 26 de abril de 2018,
e nos termos do art. 6®, ill, da Lei n® 10.622, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

17.6 Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas

neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.6.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo
de atê 02 (DOIS) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no editai e anexos.

17.7 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ala de
registro de preços.

17.8 Na hipótese de o vencedorda licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se
recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções
das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de

ciassificaçãQ, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

18 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valorcontratual são as estabelecidas no Termode Raferêncía,
anexo a este Edital.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.996-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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19 00 RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

20 DAS OBRIOAÇOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

21 DO PAGAMENTO.

21.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

22.1 Comete infração adrr^fnistrativa, nos termos da Lei n^ 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatario que:

22.1.1 Não assinar o termo de contrato ou acertar/reliraro instrumento equivalente, quando convocado dentro do

prazo de validade da proposta:

22.12

22.1.3

22.1.4

22.1.5

22.1.6

22.1.7

22.1.8

Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
Apresentar documentação falsa;

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
Ensejar o retardamento da execução do c^jeto;
Não mantiver a proposta:

Cometer fraude fiscal;

Comportar-se de modo inidõneo;

22.2.0 atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, ajuizo

da Administração, à multa moratória de 0,5% (mek) por cento) por dia de atraso, alê o limite de 10% (dez por cento),
conforme determina o art. N® 86, da Lei N° 8666/93.

22.2.1. A multa previste neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Feira Nova do
Maranhão • MA, e poderá cumular com as demais sanções administratívas, inclusive com as multas previstas.

22.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes
sanções administrativas, nos termos do aligo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total
do contrato;

Praça Cerlrat, &/n - Centro - CEP: 65 995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA

CNPJ 01.616 041flDQ01-70
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c) Suspensão temporária de participação em Itcílaçâo e Impedimento de contratar com a Fefra Nova do
Maranhão • MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de ínexecução total, sem justificativa
aceita pela Administração da Feira Nova do Maranhão • MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para
a penalidade 05 (cinco) anos;

d) Declaração de ínidoneidade para licitar junto  à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de aoordo com o inciso IV do art. N® 87 da Lei N* 8.666/93, c/c art. N® 7® da Lei N® 10.520/02 e art. N®
14 do Decreto N® 3.555/00.

22.4, Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação,

podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente Informados para a
apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

22.5. Serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão • http://www.dlahooficial.famem oro.br/
as sanções administrativas previstas no ITEM 21.3, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração
Pública.

22.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO • Os licitantes e  o contratado devem observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante lodo o processo de

licitação, de contratação e de execução do objeto contrafijal.

22.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar. receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de infíuenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução do contrato;
c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais Icitanles, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão llcitador, visando estabelecer preços em niveis artificiais e
não-compelitlvos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indíretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licilalórto ou afetar a execução do contrato,
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do directo de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.

23 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA.
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23.1 Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do

licitante mais óem classiftcado.

23.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao

licitante melhor classificado.

23.3 Mavendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes

serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.

23.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será

utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas
nos artigos 20 e 21 do Decreto n** 7.892/2013,

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico

24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunjcaçâo em contráho, pelo Pregoelro.
24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília -

DF.

24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoelro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substânda das propostas, dos documentos e sua validade jurídíoa, mediante despacho fundamentado, registrado em

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade  e eficáciâ para fins de habilitação e classificação.

24.5 A homologação do resultado desta licitação não Implicará direito á contratação.
24.6 As normas dlsclpllnadoras da licitação serão sempre Interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que nâo comprometam o Interesse da Administração, o principio da isonomla, a finalidade e a
segurança da contratação
24.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
lícitatóho.

24.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e íncluir-se-á o
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

24.9 O desatendímento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que

seja possível o aproveitamento do ato, observados os piinclplos da Isonomla e do interesse público.
24.10 O licitante é o responsável pela fidelidade  e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará a ímedlala desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a
rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Fsíra Nova do Maranrtâo - MA
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24.11 Em câso de divergência enire disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o

processo, prevalecerá as deste Editai.

24.12 A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANhIÀO • MA, poderá revogar este Pregão por razões
de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontomável, ou anulá-lo por

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento
viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditóno.

24.12.1 A anulação do pregão Induz à do contrato.

24.12.2 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade nâo gera obrigação de indenizar.

24.13 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada  a esclarecer
ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveríam ter

sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

24.14 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.compragfelranovama.com.br. e também

poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitações, situada na Praça Central, s/n. Centro,
Feira Nova do Maranhão/MA, nos dias úteis, no horário das 08:00 ás 12:00, mesmo endereço e período no qual os

autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

24.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO;

ANEXO IV- MODELO PROPOSTA DE PREÇOS

Feira Nova do Maranhão - MA, 24 de junho de 2022.

MACEDO R

Pregoeiro Municipal

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 55.995-000 - feira Nova do Maranhao - MA
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Constílüi objeto do presente termo de referência  o Registro de preços para eventual e futura contratação de
serviços de locação de veículos, com condutor, destinados ao transporte de alunos da rede de ensino do
município de Feira Nova do Maranhão • MA, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 A garantia do acesso à educação por parte dos alurros que residem nas áreas rurais do pais se dá, em muitos
casos, com a dependência do fornecimento gratuito de um transporte público. Para tal, grandes sâo os desafios
enfrentados pelos gestores, que possuem a responsabilidade legai do fornecimento do transporte escolar rural  a todos
os alunos da rede pública de ensino. Consoante determinação constitucional, é dever do município ofertar transporte
aos seus alunos.

2.2. Diante o exposto, cabe a Prefeitura Municipal desenvolver e implementar um conjunto de ações que se articulem
de modo a garantir a melhoria continua da qualidade do serviço de transporte escolar oferecido aos estudantes da zona
rural, com o objetivo de garantir o acesso e a permanência na escola dos estudantes matriculados na educação básica
da zona njral e contribuir para a redução da evasão escolar.

2.3 0 objeto da presente licitação se enquadra como serviço comum de acordo com o § 2o do Art. 3®, do Anexo I, do
Qgcrelo Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000. Faz-se mister destacar que este serviço como de natureza
continuada, pois sua interrupção pode comprometer  a continuidade das atividades escolares e cuja necessidade de
contratação deve estender-se por mais de um exercido financeiro e contínuamente.

2.4. O Pregão, enquanto modalidade de licitatõría escolhida para este certame, surgiu para situações como a
apresentada neste Termo de Referência, nas quais  a administração pública, contrata com maior frequência e visa o
menor preço dos serviços que sâo de uso rotineiro  e cujas configuração e características são padronizadas pelo setor
empresarial.

2.5. Será também utilizado neste certame o Sistema de Registro de Preços, conforme Decreto Municipal n° 004/2021,
uma vez que o objeto do Termo de Referência constitui-se de itens de contratações frequentes e sujeita a variações
expressivas conforme a necessidade da contratação.

2.6. Cabe evidenciar, por fim, a necessidade de realização do referido certame, em face da inexistência de Ata de
Registro de Preços que comtemple os itens objeto deste Termo de Referência.

2.9.A garantia do acesso à educação por parle dos alunos que residem nas áreas rurais do país $e dá, em muitos
casos, com a dependência do fbmeoimento gratuito de um transporte público. Para tal, grandes sâo os desafios
enfrentados pelos gestores, que possuem a responsabilidade legal do fornecimento do transporte escolar rural  a todos
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OS alunos da rede pública de ensino. Consoante determinação constitucional, é dever do município olertar transporte
aos seus alunos.

2.10. Diante o exposto, cabe a Prefeitura Municipal desenvolver e implementar um conjunto de ações que se articulem
de modo a garantir a melhoria continua da qualidade do serviço de transporte escolar oferecido aos estudantes da zona
rural, com o objetivo de garantir o acesso e a permanência na escola dos estudantes matriculados na educação básica
da zona rural e contribuir para a redução da evasão escolar.

2.11. Para tanto, o presente Termo de Referência e}^licitã os elementos básicos e essenciais determinados pela
legislação, descritos de forma a subsidiar aos interessados em participarem do certame licítatório na preparação da
documentação e na elaboração da proposta.

3 DOS QUANTITATIVOS, ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, VALOR ESTIMADO

3.1 - Os quantitativos dos serviços declinados na Planilha abaixo são meramente estímatívos de corrsufno e serão
utilizados de acordo com as necessidades da Administração, sendo o quantitativo definido pela Secretaria Municipal
mediante Ordem de Serviço emitida no momento da aquisição.

3.2.Este procedimento licítatório está fundamentado na Lei Federal n2 10.520/2002; e da Lei Complementar
123/2006, subsfdíariamente a Lei Federal n2 8.666, 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores.

3.2 - A Administração Municipal rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem em desacordo com a proposta
apresentada pelo licitante vencedor, devendo substrtuí-los de imediato, sem qualquer ônus adicional a mesma.

3.3 A licitação do objeto consubstanciado neste Termo de Referência será dividida em ITENS, conforme tabela
constante deste Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse.

3.4. As esdmativas de demanda, as unidades de medidas e os valores de referência de cada ITEM está especificado
na tabela constante no na tabela deste Termo de Referência.

3.5 As contratações decorrentes desta licitação adotarão como regime de execução indireta a empreitada por preço
unitárío, (itens com unidade de medida MENSAL), previstos na tabela constante neste Termo de Referência.

3.6. Considerando esse regime de empreitada por preço unitário (mensal), as quantidades indicadas na descrição do
objeto constituem mera estimativa, não constituindo, em hipótese alguma, compromissos futuros para o
CONTRATANTE, razão pela qual não poderão ser exigidos nem considerados como quantidades para pagamento
mínimo, podendo sofrer alterações de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, sem que isso justifique
qualquer indenização à CONTRATADA;

3.7, A prestação dos serviços não gera vínculo empregalício entre os empregados da CONTRATADA e a Administração
Contratante, vedando se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta;

3.8 O licitante será responsável perante a Administração Pública Municipal pela prestação dos serviços, responder
solidanamente pelos vícios de qualidade ou quantidade, que os tomem impróprios ou inadequados ao uso a que se

Praça Central, s^r» - Centro - CEP, 65.995*000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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(jestinam ou lhes diminuam o valor, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, podendo a administração
Pública Municipal exigir a imediata substituição das partes violadas, a qualquer tempo a partir de sua contratação.

3.9 Serão desclassificados os serviços que por qualquer motivo, se revelarem inadequados ao fim a que se destinam,
de acordo com o inciso III, § 6^ do artigo 18, da Lei de Defesa do Consumidor.

3.10 ‘ No caso de ser constatada qualquer anormalidade nos serviços o licitante vencedor será comunicado
imediatamente a fim de garantir a sua qualidade, devendo, para tanto providenciar a imediata correção sem qualquer
ônus adicional para a Administração Municipal, ficando o licitante com exclusiva responsabilidade por qualquer dano ou
prejuizo causado à Administração ou a terceiros pelo serviços nessas condições.

3.11 A Administração Municipal não se obriga a adquirir os itens relacionados do licitante vencedor, r>em nas
quantidades Indicadas abaixo, apenas se houver necessidade por parte da requerente.

3.12. Para efeito de orientação âs empresas Interessadas em partícipardo certame, ficam estabelecidos como fixos os
vaíores referenciais dos serviços, considerando que será vencedora a empresa que apresentar o menor preço por

ITEM, cujos valores estimativos constam da planilha abaixo:

VL. TOTAL

MENSAL

QUANT.

veículos

QUANT.

MESES
DESCRIÇÃO VL. TOTALVL UNITUNDITEM

Serviço de Locação de veículo
automotor, tipo ônibus,
capacidade mínima de 45

sentados,passageiros

combustível diesel, que atenda
à  legislação nacional de
trânsito, bem como às normas

de equipamentos /assessórios
de segurança e sinalização
ewgidoe pelo CONTRAN.

Serviço de Locação de veiculo
automotor, tipo mícro>ônibu6,
com capacidade para 26
lugares, com ar-condlcionado,
poltronas
combustível diesel, em bom

reclínàveís,

R$R$
R$ 72.020,586 5UND 360.102,9012.003,43

R$ R$
R$ 52.301,106 5UND2 estado de conservação e uso,

que atenda à legislação
nadonal de trânsito, bem como

261.505,508.716,85

deas normas

equlpamentos/assessóríos de
segurança e sinalização
exiflido» peto CQNTRAN.
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Serviço de Locação de veículo
automotor, tipo Van,
capacidade mínima de 15
Passageiros, que atenda à
legislação nacional de trânsito,
bem como às normas de

equípamentos/assessórios de
segurança e sinalização
eagídos pelo COffTRAN.
Serviço de Locação de veiculo
tipo caminhonete com
carrocería coberta, adaptado
para transporte de alunos, cckti
capacidade mínima para 15
íàjnot.

R$ R$ R$
3 UND 15 5 7.149,69 107.246,35 536.226,75

R$ R$
R$ 89.090,384 UND 12 5

445.454,407.424,24

Serviço de Locação de
veículos tipo Carro de
Passeio com capacidade
minima de 5 lugares, motor a
gasolina, dotado de todos os
equipamentos de segurança
exigidos pelo Código Brasileiro
deTrãroito.

RS RS
R$ 20.272,205 UND 4 5

5,068,05 101.361,00

R$
VALOR TOTAL DOS ITENS

1.704.650,55

4. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

4.1. O valor máximo estimado para os interessados em participar deste certame è de R$ 1.704.650,55 (hum milhão
setecentos e quatro míl, seiscentos e cinquenta reais e cinquenta e cinco centavos).

5 DO período de vigência arp

5.1 0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços proveniente deste procedimento lícitatórío será de 12 (doze)
meses.

6. DA LEGISLAÇÃO APLICADA

6.1. Este procedimento licitatório, bem como a contratação dele decorrente, será regido pelas normas presentes da Lei
n* 10.520, de 17 de julho de 2002 (Lei do Pregão), aplicando substdiariamente o disposto na Lei n* 8.666, de 21 de
junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Além desta legislação devem ser observadas ainda as
determinações da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, tratando do Estatuto Nacional de
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem como os decretos federais que versam sobre as contratações
públicas, em especial, o Decreto n* 3.655, de 08 de agosto de 2000, que regulamenta e instrumentaliza  a realização
deste tipo de modalidade lioitatóha e demais regramentos atinentes a matéria.

Praça Central, a/n - Centro > CEP: 65 995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

31



ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO rXt9Ít¥Mr^

7. CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO

7.1. Veiculo que satisfaça as seguintes exigências:

7.1.V A contratada deverá apresentar os veículos com o Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo -
CRLV vigente ou nota fiscal, em caso de veículos novos, devidamente registrados no DETRAN como veiculo de
passageiros, além de apresentar Seguro DPVAT devidamente quitado:

7.1,2. Os veículos deverão estar em perfeito estado de funcionamento e conservação, comprovado por meio de
laudo de vistoria do veículo que será executada pela fiscalização da contratante, a qual poderá, junto  à contratada,
solicitar coireçâo de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na apresentação do mesmo, ou até
mesmo subslitul-lo por outro novo, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos, contados a partir da data
daquele vistoriado;

7.13, Os veículos da contratada deverão cumprir todas às exigências do Código Nacional de Trânsito,
principalmente nas que exigem os artigos nM36 a 139, quanto aos equipamentos imprescindíveis aos veículos
utilizados para transporte de escolares, bem como aos requisitos para o condutor dos mesmos: e ainda estar de
acordo com iodas as normas estabelecidas pelo CONTRAN;

7.1.4. Todos os veículos deverão ter cintos de segurança em número correspondente ao da lotação;

7.1.5. Todos 05 veicuios deverão ter pintura de faixa horizontal na cor amarela ou adesivo, à mela altura, em toda
a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o dístico ESCOLAR;

7.1.6 A contratada deverá manter o veículo nas mesmas condições de funcionamento e conservação constatadas no
laudo de vistoria inicial, podendo a contratante, sempre que julgar necessário, exigir a substituição dos mesmos;

7.17. Laudo Técnico de vistoria atestando que o veiculo está apto para o transporte de escolares, correndo as despesas
às expensas do licitante vencedor/contratado;

7.2, Não serâ permitido conceder "CARONA" para terceiros, devendo o seu uso ser exclusivo para transporte de alunos.

7,3, Na execução dos serviços, o combustível e o condutor do veículo serão de total responsabilidade da contratada;

7.4, Motorista que satisfaça as exigências previstas nos arts. 138 e 329 do CTB:

7.4.1 Maiorde 21 anos;

7.4.2. Comprovante da realização do curso especializado para condutores de transporte escolar, nos termos da
resolução 55 e 57 do CONTRAN;

7,4.3. Carteira dê habilitação categoria D;

7.4.4. Certidão negativa do Fórum Criminal referente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menor;

Praçâ Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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7.5. A contratada serà responsável por toda e qualquer manutenção preventiva ou corretiva do veículo
necessário. Estão inclusos nos serviços de manutenção: toda e qualquer mão-de-obra utilizada na execução dos
serviços: limpeza interna e externa do veículo; lubrificação dos principais grupos mecânicos; controle dos principais
reguladores; verificação do funcionamento geral do veiculo: verificação das partes elétrica, eletrônica e mecânica;
reposição das peças; dentre outros;

ue

7.6. Todas as despesas, taxas, impostos dos veículos e dos motoristas sâo de responsabilidade da contratada;

7.7. Caberá ao Setor de Transporte Escolar da contratante a responsabilidade de gerenciar os serviços, fiscalizando e
controlando os veículos pelas rotas percorridas, aferindo o total de quilômetros percorridos;

7.3. Assistirá a contratante o direito de rejeitar qualquer empregado da contratada e solicitar sua substituição, caso o
mesmo não apresente comportamento condizente com suas funções e com as normas estabelecidas, obrigando-se
este a respeitar e acatar as decisões tomadas pela contratante;

7.9. A contratada garantirá o comportamento rroral e profssional de seus empregados, cabendo-se responder integral
e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos, resultante de ação ou omissão destes, inclusive por
inobservância da ordens e normas da contratante;

7.10. A contratada mar^terá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representações de
qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão:

8  FORMA, LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

8.2 Os serviços deverão estar em condições operacionais em no máximo 05 (cinco) dias, após a assinatura do
contrato, nos locais discriminados na ordem de serviço:

8.3 Fica estipulado que o prazo de ativação e configuração dos serviços de transporte escolar será Imediato, logo
após 0 recebimento da *ordem de serviços", expedida pelo setor competente, discriminando os locais e rotas em
confomiidade com as especificações do termo de referência.

8.4 Se, a qualquertempo, durante a execução do contrato, ocorrer eventos que impeça o a prestação de serviço dentro
do prazo, a Contratada deverá notificar previamente a Secretaria Municipal de Educação, por escrito, do motivo da
demora, sua provável duração e sua (s) causa (s). Logo apôs o recebimento do aviso da Contratada, a Secretaria
deverá avaliar a situação e poderá, a seu critério, prorrogar o prazo estabelecido.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9,1 Proceder a entrega dos veículos automotores adjudicados, de conformidade com o quantitativo e as especificações
constantes das ordens de serviços:

9.2 Providenciar a troca imediata, às suas expensas, dos veículos que apresentem defeitos e que não correspondam
às especificações solicitadas;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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culpa oa9.3 Responsabilizar-se pelos danos causados dírelamente à Administração ou a terceiros, decorrehte
dolo durante o período de locação, não implicando corresponsabilídade do Poder Público ou de seus ager^tes ou
prepostos;

9.4. Manter inalterados os preços e condições propostas:

9,5. Responder por todos os ônus decorrentes do transporte, seguros, taxas, fretes e demais encargos que venham
incidir sob a locação dos veículos automotores;

9.6. Lançar na nota fiscal as especificações dos veículos automotores, de modo idêntico àquelas constantes do objeto
deste Termo de Referência;

9.7, Nâo transferir a terceiros, total ou parcial, a locação dos veículos automotores sem a prévia e expressa anuência
da Contratante;

9.8, Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos serviços, fornecendo os esclarecimentos necessários
ao seu perfeito funcionamento:

9.9. Respon$âbíliza-se pelo motorista, pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, prevídenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestaçáo de garantia e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir na execução do contrato.

9.10. Em cumprimento às suas obrigações, cabe á Contratada, além das obrigações constantes das condições da
prestação de serviços e daquelas estabelecidas em lei;

9.11. Comunicar à Secretaria de Educação qualquer irregularidade, bem como responder integralmente por perdas e
danos a que vier causar â CONTRATANTE ou a TERCEIROS, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa,
independentemente de outras comínações contratuais e/ou legais a que estiversujelta;

9.12. Manter durante o período contratual, as engéncias de habilitação e qualificação exigidas;

9.13. Aceitar, nos termos da Lei 8.666/93, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato:

9.14 Prestar os esclarecimentos desejados, bem como, comunicar ao Contratante, quaisquer fatos e/ou anormalidades
que porventura possam prejudicar o perfeito andamento ou o resultado final dos serviços contratados;

9.15. Executar o serviço de modo satisfatório e de acordo com as determinações do Município;

9.16 Cumprir portarias e resoluções do Município;

9.17. Submeter os veículos a vistorias técnicas quando determinadas pelo órgão detrânsíto;

9.18. Os veiculos deverão trafegar sempre com a devida documentação (Seguro Obrigatório pago, Licenaamenío pago,
IPVA pago);

9.19. Manter em condições de segurança;

Praça Central, - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nevado Maranhão-MA
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9.20. Cooperar com a fiscalização da CONTRATANTE;

9.21. Tratar com cortesia os alünos e os agentes de físcalizaçâo da CONTRATANTE;

9.22. Manter o serviço em funcionamento, substituindo o veiculo em serviço por outro sempre que se fizer necessário;

9.23. Responder por si e por seus prepostos, por danos causados ao Município ou aterceiros por sua culpa ou dolo;

10 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1 Designar profissionais, para, na qualidade de fksoaí, acompanhar, o fornecimento do objeto do contrato;
10.2 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive, permitir
0 livre acesso de representantes, prepostos ou empregados da Contratada às suas dependências, desde que estes
estejam devidamente identificados;
10.3 Comunicar á Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra durante a execuçáo
dos materiais;

Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado;
Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as Obrigações Contratuais:
Receber e conferir o objeto;
Recusar o objeto que nâo estiver de acordo com as especificações;
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada;
Suspender o pagamento da Nota Fiscal sempre que houver obrigação contratual pendente por parte da

Contratada, até a completa regularização.
10.10 Verificara regularidade fiscal da CONTRATADA, conforme o artigo 29, incisos III, IVe V, da Lei n® 8.666/93,
antes de efetivar o pagamento;
10.11 Aplicar à Contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis, garantindo o contraditório e a
ampla defesa.
10,12 Outras obrigações constantes da Ata de Registro de Preços e do Termo de Referência.

10.4

10.5

10.6

10.7

10.8

10.9

11 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11,1 A execuçáo do Contraio e a respectiva prestação de serviços serão acompanhadas e fiscalizadas por servidores
(fiscal e substituto) a serem designados pela Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhâo/MA;

11,2. Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos respectivos produtos
e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário á regularização das faltas,
ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n® 8.666/1993 e suas alterações posteriores,

12 • DO REAJUSTE DE PREÇOS

12.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do Art. 65 da Lei
8.666/93.

13, DO PAGAMENTO

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65 995-000 - F&ra Nova do Maranhão - MA
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13.1.0 Município de Feira Nova do Maranhão/MA pagará os preços estabeleddos na nova proposta ajustada.

13.2 0 prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias corridos após a entrega dos serviços, por meio de transferência
eletrônica, depósito em conta corrente e/ou através de ordem bancária, diretamente na conta da contratada, após a
apresentação da respectiva nota fiscal/fatura devidamente discriminada e atestado recebimento do seu objeto pefo setor
competente, depois de efetuadas todas as conferências;.

13.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para transferência bancária.

13.4. As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas a empresa contratada para
retificação e reapresentaçâo.

13.5.0 pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente será efetivado após a verificação da regularidade da empresa
contratada, com a apresentação das certidões necessárias para esse fim, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais da documentação menctonada no art. 29 da Lei n° 8.666/93;

13.6-0 não cumprimento do subitem anterior implicará na sustação do pagamento que só será processado após a
apresentação das referidas certidões negativas, não Doderrdo ser considerado atraso de pagamento.

13.7 A nota fiscaí/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e propostas, nâo se admitindo notas físcais/faturas emitidas com
outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da ma^iz;

14 VIGÊNCIA DO CONTRATO

14.1. 0 objeto deste Termo poderá ser formalizado em Contrato Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas as
condições para sua execução, os direitos e obrigações entre as partes, de acordo com os dispositivos normativos
vigentes.

14.2 A vigência dos contratos decorrentes desta licitação obedecerá aos termos do art. 57 da Lei n° 8.666/93, os prazos
serão contados a partir da data de sua assinatura, podendo, no interesse da administração, mediante Termo Aditivo ser
prorrogado de acordo com o disposto no inciso II, do artigo 57, da Lei n® 8 666/93.

14.3. À Administração reserva*se o direito unilateralde, a qualquer momento, rescindir o Contrato, nos casos e formas
previstas nos Art. 76 a 60 da lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Feira Nova do Maranhão - MA, 24 de junho de 2022.

CKSON MACEDO ROCHA

Pregoeíro Municipal
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ANEXO ir - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREÔtojLJTRÕNICO N” *^/2022

0(A) (õrgâo oj entidade pública que gerenciara a ata de registro de preços), com se<íe no(a) na cidade de
AJF, inscrito(a) no CNPJ/MF sc^ o n® 0000000000000000000, nesle alo representado PREFEITO

considerando oCONSTITUCIONAL, XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da matrícula funcional n®
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n®

publicada no de / /20 processo administrativo n.® RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)

lndicada($) e qüal)f[cada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) a!cançada(s) e na(sj qüantidade(s)
cotada(s], atendendo as condições previstas no edital, sujeítando-se as partes ás normas constantes na Lei n° 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as

disposições a seguir:

/200...,

1. DO 06JETO.

1.1. A presente Ata tem porobjeto o Registro de preços para eventual e futura contratação de serviços de locação
de veículos, com condutor, destinados ao transporte de alunos da rede de ensino do munícipío de Feira Nova

do Maranhão • MA, conforme quantidades, condlç&es  e especificações constantes no Termo de Referência,
anexo do edital de Pregão n® /20. que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

2,1, O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demais condições ofertadas
na(s} proposta(s] são as que seguem;

EMPRESA:

CNPJ;

BttCICÇO:
REPRESENTANTE:

E-MAIL:

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
QUANT. UNID,ITENS DESCRIÇÃO

VALOR TOTAL:

Pt^lÇ^ Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

3.1. A ata da ragistro da preços, durante sua validade, poderá ser litílízada por qualquer órgio ou entidade da
adniinistração publica que não tenha participado do certame licítatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde
que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei
n® 8.666, de 1993, e no Decreto n® 7.892, de 2013.

3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item nâo poderão exceder, por órgão ou entidade,
a 50% (Cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As adesões á ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, índependentemente do nún^ro
de órgãos nâo participantes que eventualmente aderirem.

4- VALIDADE DA ATA.

4.1. A valídade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, nâo podendo ser prorrogada.

5. REVISÀO E CANCELAMENTO.

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos nâo superiores a 180 (cento e

oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosídade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado
ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo á Adminisftaçâo promover as negociações junto ao(s)
fomecedor(es).

S.3. Guando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração convocará o(s) fornecedor{es) para negociar<em) a redução dos preços aos valores praticados pelo

mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 55,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor nlo

compromisso, o órgão gerenciador poderá:
der cumprir o

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assümklo, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confinnada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não tiavendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder á revogação desta ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERA CANCELADO QUANDO:

5.7.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não retirara nota de empenho ou Instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem

justificativa aceitável:
5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no
mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o

órgão gerenciador e órgãofs) palicipante(s)

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5,7,1,5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho
do ôrgâo gerenciador, assegurado o contraditório  e a ampla defesa.

5.9. O CANCELAMENTO DO REGIS'RO DE PREÇOS PODERÃ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE
DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA

DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS;

5.9.1 Por razão de interesse publicoi ou

5.9.2. A pedido do fornecedor.

S. DAS PENALIDADES.

6.1 O descumprímento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

6,2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprímento do pactuado
nesta ata de registro de preço (art. 5®, inciso X, do Decreto n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o

Praça Central, s^n - Centro - CEP. 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616,041/0001-70

39



ESTADO 00 MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

descumphmento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respS'
pailicipante a aplicação da penalidade (art. S**, Parágrafo único, do Decreto 7,692/2013).

6.3. 0 Órgão participânte deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do
Decreto 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS.

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações

da Administração e do fomeoedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusiw  o acréscimo de
que trata o § 1° do art, 65 da Lei n° 8.666/93, nos lermos do art. 12, §1®do Decreto n" 7892/13.
7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ala de Registro de Preços, nos
termos do art. 11, §4* do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ala foi lavrada em .... (....] vias de igual teor, que, depois de lida e
âcbâda em ordem, vai assinada pelas partes.

de 2020.XXXXXXXXXXXXXXXX, de

Representante legal do órgão gerenciador

representante(s| legal(ts] do[s) fomecedoits) registrado(s}

Praça Ceritral sfti - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N** /20

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N® J QUE FAZEM

ENTRE SI 0(A). E A EMPRESA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE

com sedeno{a)
sob 0 n°

da Carteira de Identidade

CONTRATANTE, e o{â)

, nes

por intermédio do(a)
na cidade de

(ôrgâo) contratante],
€stâdo inscrTlo(a) no CNPJ

portãdor(a}

doravante denominada

te ato representado(a) pelo PREFEITO MUNICIPAL, S

,eCPFn*expedida pela [o]

in8crlto{a) no CNPJ/MF sob o n*

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a)
expedida pela (o) e CPF n°

, sedlado(a) na
em

portador[a) da Carteira de Identidade

, tendo em vista o que consta no Processo n®

Sf.(â)

e em observância às disposições da
Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n® 8.078, de 1990-Código de
Defesa do Consumidor, do Decreto n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contraio,
decorrente do Pregio n° ./20...., por Sistema de Registro de Preços n® 0000/2020, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

1. CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de contrato para locação de veículos, com condutor, destinados ao transporte de

alunos da rede de ensino do município de Feira Nova do Maranhão • MA, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,

índependentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

EMPRESA;

CNPJ:

BPPgçO:
REPRESENTANTE:

E-MAIL: TEL.:( )

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
ITENS DESCRiÇAO OUANT. UNID.

VALOR TOTAL:

Praça Central, s^n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhao - MA

CNPJ'01 616 041/0001-70
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2. CLiUSUUSEQUNDA-VfG^CIA.

2.1.0 prazo da vigência deste Termo da Contrato è aquela fixado no Termo de Referência, com inicio na data da

prorroçável na forma do art. 57, §1^ da Lei n'^ d.666, de/  I e encerramento em } /.

1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA-PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ (  ).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios. fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, freta, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo:

Gestâo/Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

PI;

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1.0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARAKTIA OE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova cfo Maranhão ̂  MA
CNPJ: 01 616.041/0001-70
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I. CLÁUSULA OITAVA • ENTREGA E RECEBIMENTO DO SERVIÇOS.

8.1 A$ condições de enlrega e recebimento do objeto são açuelâs previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital.

9. CUÚSUU NONA < FISCAUZAÇAO.

9.1 A fiscdlização da execução do objeto será efetuada porComíssâo/Representante designado pela CONTRATANTE
0 Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo acompanhamento e fiscalizdçâo da sua execução, anotando em
registro próprio as ocorrênoias relacionadas ao objeto do contrato, determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados.

9.2 Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos respectivos serviços e
pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, ou
problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n* 8.666/1993 e suas alterações posteriores,

9.3 O Fiscal do presente contrato será o(a) Senhor(a)

10. CLiUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E'DA'CONTRATADA.

10.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA sao aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Editãl.

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

111 As sanções referentes à execução do contrato sao aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.10 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.11. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da
Lei n^ 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da ̂ licaçâo das
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.12. Amigavelmente, nos lermos do art. 79, inciso II, da Lei n* 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão íormalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à

prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art.
77 da Lei n° 8.666, de 1993.

Praça Central, a/n - Centro - CEP. 65.995*000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ'01.616.041/0001*70
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12.4.0 TERMO DE RESCISÃO SERÃ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES

CONFORME O CASO;

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcíalmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pegamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e muttâs.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO Â CONTRATADA:

13.1.1. Cauclonar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira:
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em leí.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações conffatuais reger-sa-ào pela disciplina do art. 65 da Lei n'’ 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor Inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DOS CASOS OMISSOS.

15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.666, de
1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsldiaríamente,

segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 • Código de Defesa do Consumidor - e normas  e princípios
gerais dos contratos.

ie. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste Instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos
Municípios do Maranhão • FAMEM.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1 É eleito 0 Foro da Comarca de Riachão/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n® 8.666/93.

Praça Ca>lral, s/n - Centro - CEP: 65 995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616 041/0001-70
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato toi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos con^aentes.

FEIRA NOVA DO MARANHÃO • MA, de de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

Praça Centra, $/n * Cer^tro - CEP: 65 995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616 041/0001-70
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ANEXO IV- MODELO SUGERIDO CARTA PROPOSTA DO PREGAO ELETRÔNICO ***/20.

de de

Prezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade de â Ruâ. n.» inscrita

neste ato representada por
abaixo assinado propõe à Prefeitura de Feira Nova do Maranhão os

preços infra discriminados para Registro de preços para eventual e futura contratação de serviços de locação de
veículos, com condutor, destinados ao transporte de alunos da rede de ensino do município de Feira Nova do
Maranhão • MA, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, objeto
do PREGÃO ELETRÔNICO N.“013aD22-SRP.

no CNPJ/MF sob o número portador
doCPFn.° .e R.G. n,“

a) Prazo de validade da proposta, que não poderé ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua
abertura;
b) Preço Total por extenso R$ ( ),
c) Dados da empresa;
Razão Social: ;

CNPJ(MF) n“: ,
Inscrição Estadual n®: ;
Endereço; ;
Fone: _
CEP;_
Cidade:

Banco.

Fax (se houver):
; e

Estado:
Conta n®;Agência n°:

Dados do responsável para assinatura do contrato:a}
Nome:.
RGn®;

CPF n®:

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

Praça Central s/n - Centro - CEP: 65.9ê$^00 - Feira Nova do Mara/ihôo - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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